
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA PARAÍBA 

Rua Estanislau Eloy, s/ng - Bairro Castelo Branco 
João Pessoa-PB, CEP 58050-585 
- http://hulw-ufpb.ebserh.gov.br  

Ata de Registro de Preços - SEI ng 05 -  SAO  BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE/2021 

Processo n° 23539.025249/2021-98 

• 
PREGÃO ELETRÔNICA SRP N2 29/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  05 

0 Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB/EBSERH, com sede na rua Tabelião Stanislau Eloy, s/n, 
Castelo Branco, CEP n° 58.050-585, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito no CNI3J/MF sob o ng. 
15.126.437/0017-00, neste ato representados pelo Superintendente MARCELO PAULO TISSIANI, 
nomeado pela Portaria ng. 196, de 02 de dezembro de 2020, publicada no DOU n.g. 232, de 04 de 
dezembro de 2020, inscrito no CPF sob o ng. ***.194.589-**, portador da Carteira de Identidade ng. 
*.449.***, SESP/PR e pelo Gerente Administrativo FABIO NOBREGA LOPES, nomeado pela Portaria ng. 211, 
de 23 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço ng. 970, de 24 de dezembro de 2020, 
inscrito no CPF sob o n°. ***.817.054-**, portador da Carteira de Identidade *.773.*** SSP-PB, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS n2. 29/2021, publicada no DOU  Ng  172, sexta-feira, 10 de setembro de 2021 
, processo administrativo ng. 23539.013651/2021-20, RESOLVE registrar os pregos da empresa 

Airlicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
Wendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng 

13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA A UNIDADE DE REABILITAÇÃO, especificado nos itens 
13 e 14 do Anexo I do edital de Pregão ng 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

SAO  BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 23.015.239/0001-30 

Rua Basilio Machado, n° 261, Centro - São Paulo/SP - CEP: 09.715-140. 

Representada pelo Sr. Fernando Augusto Follador  
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Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor  
Un 

13  

BARRA 
PARALELA. D ES C RMVO 
COMPLEMENTAR: Barra 
paralela, tamanho: 
adulto, material: 
alumínio, tipo piso: 
piso de madeira c, 
borracha anti-  
derra  pa  nte, tipo 
corrimão: corrimões 
aço tubular cromado 
larg., auto ajustáveis, 
comprimento: 2,5 m 
de comprimento 

ARICRJ S 

. 

UNIDADE 1 R$ 
1.985,00 

14 

DIVA 
CLÍNICO. DESCRMVO 
COMPLEMENTAR: Divã 
clinico, material 
estrutura: madeira, 
comprimento: 1,80 m, 
largura: 1,30 m, altura: 
0,50 m, material 
estofamento: com 
espuma d33, 
revestimento: 
revestido em courvin, 
característica 
adicional: tipo 
tablado. Garantia 
contra defeitos de 
fabricação de 12 
meses. 

ARKTUS UNIDADE 6 
R$ 

1.490,00 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da última 
assinatura eletrônica, não podendo ser prorrogada. 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei  rig  13.303 de 2016 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
guantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o órgão gerenciador, independente 
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do número de órgãos não pirticipantes que eventualmente aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU  rig  2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
Aipperiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
gpt a. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

*5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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5.9.1. 

5.9.2. 

estabelecidas npoorE 

6.2. 

razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5g, inciso X, do Decreto ng 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

6.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto ng 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7.  

7.1. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preço0 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  81 da Lei n° 13.303/2016, nos termos do  art.  12, §1g do 
Decreto ng 7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

7.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou contratação de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

7.3.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, § 4° do Decreto ng 7.892/14. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

I•rr: DreAnn, 

Assinaturas 

MARCELO PAULO TISSIANI 

Superintendente 

FABIO NOBREGA LOPES 

Gerente Administrativo 

PI - Qart ctrzoniar..,nrt IDÇ'IC rIP DDrtfll rt-fle DADA CAI IflI 1171 tIA•WICI't 

411 

CPI Olg.'10 



FERNANDO AUGUSTO FOLLADOR 

Representante 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Augusto Follador, 
Usuário Externo, em 18/11/2021, ás 12:03, conforme horário oficial de  
Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, § 1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de  
outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por  Priscilla  Freire  Correa  de 
Medeiros, Gerente, Substituto(a), em 23/11/2021, às 11:55, conforme 
horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, § 1°, do Decreto n°  
8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Paulo Tissiani, 
Superintendente, em 23/11/2021, às 18:25, conforme horário oficial de  
Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, § 1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de  
outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
https://sei.ebserh.gov.brisei/controlador_externo.php?   
acao=documento conferir&id_org_ao_acesso_externo=0, informando o código 
verificador 171363-09 e o código  CRC  E561C91F. 

Referência: Processo  rig  23539.025249/2021-98 SEI  rig  17136309 

• 
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FORNECEDOR FAB▪  RICANTE 
O FAIXA O PERÍODO O BASE SIASG(C.ornpras 

Federais) 
O TIPO DE COMPRA  

I PESQUISAR POR 

D ITEM o 
MO▪  DALIDADE INSTITUIÇÃO 

DADOS DO ITEM 

orle a sistemas: 136- cipcãci 8 
.  :lad'  porte.sistemas6::Lciatasus.gov.br 
Fale conosco: hitp://detaxus.saude.gov.br!íale.-CDIlDSGO 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE DATA : TIPO 
DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECE DOE 

FABRICANTE FOR H ECEDOR 
DESCRIÇÃO 

CATMAT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

DADOS DA I NSTITUIÇÃO 

MUNICÍPIO NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

Fundac5o Estatal De Atenc5o Especializada Em Saúde I V-3.1 '3 
RELATÓRIOS ALTERAR DADOS SAIR 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos,  materials  médico-hospitalares e gases medicinais) 

i ITEM — 

Oft°  BR: DescrIclo CATMAT: 

1)444802 ktION180 HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL TIPO:TRIPLO DOBRÁVEL ALTURA:CERCA DE 1,80 M, COMPRIMENTO:COMPRIMENTO 1,80 APROXIMADAMENTE, ABEI 

Unidade de Forneclme GenérIco: 

g 
O Dados Agrupados 

!Up]:  

Todos 

Classe: 

Todos 

PDM: 

Municipio: 

Todas Nel [selecione 

MODALIDADE 

Modalidarle Compra: 

Preglo 

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 07-10-2020 a 07/04/2022 

Base de Dados  BPS  

Mos 



Grupo: 

Todos 

Classe: 

I Todos 

PDM: 

Município: 

srl Selecione 

MODALIDADE 

Mociaidade Compra: 

I 1  Ikea°  
i L.... 

odas 

DADOS 013 ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
CATMAT FORNECIMENTO 

tietthum registro encOiltrado.. 

sprte a sistemas: 136 - opcjao 8 

suporte.sisMmas@datasus.gov  br 
Fale conosco. httplidatasus.saurie.gav.hritale-conosco 

DADOS  DA COMMA  

MODALIDADE DATA TIPO 
DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

PATRIA AMA') 

BRAS' 

DADOS DO 
FASRICANTEIFORNECEDOR 

FA BRICANTE : FORNECEDOR.  

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MUNICÍPIO NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

Banco de Pregos em Saúde 

 

Fundação Estatal De Atenção Especializada  Err,  Saúde I V 3. 1.1,33  . 

  

RELATÓRIOS ALTERAR DADOS SAIR 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos,  materials  médico-hospitalares e gases medicinais) 

PESQUISAR POR  

151 ITEM 
MODALIDADE !Norma() FORNECEDOR 

    

FABRICANTE 
O FAIXA o PERÍODO O BASE SIASG(Cornpras 

Federaisi 
O TIPO DE COMPRA 

!ITEM 

Código BR: 

E3R p363500 

Unidade de Fornecimento: 

Descri0o CATMAT: 

OIVÁ CLÍNICO, MATERIAL ESTRUTURA:MADEIRA, COMPRIMENTO:1,90 MAARGURA:0,65 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ARMARIO COM PRATELEIRA, GAVETEIRO, POl 

Genértcc. 
O Dados Agrupados 

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 07-1.0-2020 a 07/04/2022 
1 
i Base de Dados  BPS  mr] 

Mosizar 



Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde •  
BPS - Banco de  Pregos  em Saida  

Quinta-feira 07 Abril 2022 15:47  

ITEMS  

GERAL Usuário: Fundação Estatal de Atenção 

Código BR: 0366847 

Descrição CATMAT• MESA AUXILIAR HOSPITALAR, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL TAMPO:TAMPO E PRATELEIRA AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO TAMPO:80 CM, LARGURA 
TAMPO:40 CM, ALTURA:80 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PÉS COM RODIZIOS 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: Pregão 

PERÍODO 

Data da Compra: 07/04/2021 à 07/04/2022  

BPS  

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS 130 
FABRICANTE,FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇA0 VALORES 

CÓDIGO 
BR DESCRIÇÃO CATMAT 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO GENERIGO 

MODALIDADE 
DATA DATA TIPO DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

NOME DA MUNICIPlo UF QTDITENS PREÇO CMED - PREço COMPETÊNCIA MEDIA 
INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

BRO3668 
47  

MESA Ht..»CiLiHR 
HOSPITALAR, MATERIAL 

ESTRUTURA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

TAMPO:TAMPO E 
PRATELEIRA AÇO 

INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO 

TAMPO:80 CM, LARGURA 
TAMPO:40 CM, 
ALTURA:80 CM, 

CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:PÉS COM 

UNIDADE Não 25/10/2021 Pregão 23/02/2022 A 

OLIMEDIC 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
MOVEIS 

HOSPITALARE 
S LTDA - EPP 

K MEDICA 
PRODUTOS 

MUNICIp10 DE MEDICO GUAPOREMA PR 2 484,0000 0,0000 N/A 484,0000 GUAPOREMA 
HOSPITALAR 

LTDA 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

Ministério da 
Saúde 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em  Sande  

Quinta-feira 07 Abril 2022 15:47  

BPS  

GERAL Usuário: Fundação Estatal de Atenção 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODALIDADE 
CÓDIGO UNIDADE DE DATA DATA TIPO NOME DA OTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETENCIA MEDIA 

DESCRICAO CATMAT GENERICO DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR MUNICIPIO  OF  
BR FORNECIMENTO COMPRA INSERCAO COMPRA INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITARIO REGULADO croED PONDERADA,  

8,. 

Observações 

"Media Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos pregos unitários para desconsiderar os registros com pregos unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações  petal  
quantidade total vendida.  Ref.:  Estatistica para Economistas - 3 Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

m,y,---• 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

Ministério da 
Saúde 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

Quinta-feira 07 Abril 2022 15:57 

ITENS 

GERAL Usuário: Fundação Estatal de Atenção 

Código BR: 0329389 
Descrição CATMAT- ANDADOR ORTOPÉDICO, MATERIAL:ALUMINIO ANODIZADO, TIPO CONSTRUTIVO:DUPLA BARRA SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS:PÉS COM PONTEIRAS POLIURETANO, ALTURA:ALTURA 

REcutAvEL, APLICAÇÃO:ADULTO 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: Pregão 

PERÍODO 

Data da Compra: 07/04/2021 à 07/04/2022  

BPS  

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTEJFORNECEDOR 
DADOS DA INSTITUIÇAO VALORES 

CODIGO UNIDADE DE DATA 
MODALIDADE

DATA TIPO 
DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

BR FORNECIMENTO COMPRA INSERQA0 COMPRA 

ANDADuk OkToPÉDIC,u, 
MATERIAL:ALUMINIO 

ANODIZADO, TIPO ARKTUS 
MED DONTO 

CONSTRUTIVO:DUPLA INDUSTRIA E 
BR03293 BARRA SUSTENTAÇÃO, COMERCIO DE COMERCIO DE 

89 TIPO PÉS:PÉS COM 
UNIDADE Não 08/12/2021 Pregão 10/02/2022 A PRODUTOS PRODUTOS 

HOSPITALARES 
PONTEIRAS PARA SAUDE 

LTDA 
POLIURETANO, LTDA. 

ALTURA:ALTURA 
REGULAVEL, 

NOME DA QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MEDIA 
INSTITUIÇÃO 

MUNICIPIO  OF  
 COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
CAMBIRA 

CAMBIRA PR 2 125,9700 0,0000 N/A 125,9700  

5.  

Observações 

'Média Ponderada 

Emprega a media simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com pregos unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida.  Ref.:  Estatistica para Economistas - 3' Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistãncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
Fale Conosco: 

(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  
Ministério da 

Saúde 

Pagina 1 de 1 



Banco de Preços em Saúde Fundação Estatal De Atenção Especializada Em Saúde I V 3.1.33 

REI  ATOMS ALTERAR DADOS SAIR 

o  o 
FABRICANTE INSTITUIÇÃO 

o 
FORNECEDOR 

CITIPO DE COMPRA 115 ITEM 151 
MODALIDADE 

O FAIXA OPERÍODO O BASE SIASG(Compras 
Federais) 

Gargirico: 
O Dados Agrupados 

Grupo: 

[Todo 

Classe: 

j  

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos, materiais midlco-hospitalares e gases medicinais) 

1PESQUISAR POR 

¡ITEM 

IBR 

I  
! 

0353841 

Unidade de Fornecimento: 

UNIDADE 

Descrição CATMAT: 

BENGALA, TIPO:DOBRAVEL, MATERIAL:ELI ALUMÍNIO, TIPO PONTEIRA:COM  ELASTIC°,  COM PONTEIRA, TAMANHO:1,10M 

Todos 

PDM: 

Municipio: 

odas vi Seleclone 

MODALIDADE 

I Modalidade Compra: 
I i 

1—Pregl°  

ir 

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 07-10-2020 a 07/04/2022 

Base de  Dodos BPS  

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DADOS DA COMPRA 

FORNECEDOR 
DGSCRIÇA0 •• :1 " UNIDADE DE 
••• ••CATMAT ! • FORNECIMENTO . . 

MODALIDADE I DATA TIPO 
FABRICANTE • DA COMPRA-  • INSERÇÃO COMPRA 

. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MUNICÍPIO 
NOME DA 

INSTITUIÇÃO, 

'wte a sistemas. 136- opc5o 8 

suporte.sistemas@datasus  gov.br  

Fale conosco: http ildatasus.saude.gov  nr:tale-conosco 



Federais) 

I PESQUISAR POR 

El  inns O O 0 O FAIXA O PER(ODO ( BASE SIASG(Compras O TIPO DE COMPRA 
MODALIDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRIC.ANTE 

BR 0395060 
L 

Unidade de Fornecimento: 
i 

UNIDADE 

DescrIcio CATMAT: 

CUNHA DE ESPUMA, TIPO FORRO:FORRADO EM CURMN PRETO, DIMENSÓES:65 X 35 X 60 CM 

—I Pi, o Dados Agrupados 

Sodas 

Município: 

v Lleledone v 

ITEM — 

Grupo: 

Todos 

Classe: 

Todos 

PDM: 

1MODALIDADE 

Modaiidade Compra: 

I Preglio 

1 

NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

DADOS po rrpti 
--- • • 

I ! CÓDIGO •.DESCRIÇÃO • UNIDADE DE • 
CATMAT. • FORNECIMENTO ..... • .. . 

• • • 

DADOS DA COMPRA 

DATA MODALIDADE DATA TIPO 
COMPRA DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

IlADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR  

FABRICANTE FORNECEDOR 

Nenhum re9Is1ro encontrado.. 

pAPPS pA INS (i-juiçA0 

Fundacâo Estatal De Aten0o Especializada  Ern  Sal1de l V 3.1.33 

RELATÓRIOS ALTERAR DADOS SAIR 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos,  materials  médico-hospitalares e gases medicinais) 

RESULTADO - 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 07-10-2020 a 07/04/2022 

Base de  Dade* BPS  

Mostrar 

lie a sistemas -  136- opção 8 

aU suporte.sistemas@datasus.guv.br  
Fale conosco: htt  liclatasus gaude  gov.brifale-connsco 

PÁTRIA AMADA 



Ministerio da Saúde  
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde  

BPS  - Banco de Pregos em Saúde 

GERAL Quinta-feira 07 Abril 2022 16:06 

ITENS 

Usuário: Fundação Estatal de Atenção 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO 
BR 

DESCRIÇÃO CATMAT 
MODALIDADE 

UNIDADE DE DATA DATA TIPO NOME DA QTD ITENS PREÇO CMED - PREGO COMPETÊNCIA MEDIA  
GENERIC° DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR MUNICIPIO  OF  

FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO COMPRA INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

Ministério da 
SaUde 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br  
Fale Conosco

: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco  

Código BR: 0275077 Und. de Fornecimento: UNIDADE 

Descrição CATMAT: ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, NÚMERO DEGRAUS:2 DEGRAUS, REVESTIMENTO DEGRAUS:TAPETE ANTIDERRAPANTE 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: Pregão 

PERÍODO 

Data da Compra: 07/04/2021 à 07/04/2022  

BPS  

Ebt.../ADm HooPITALAR, 
MATERIAL:AÇO 

BRO2750 
INOXIDÁVEL, NÚMERO MAYCON GM  FARMA FUNDO  
DEGRAUS:2 DEGRAUS, UNIDADE Não 11/10/2021 Pregão 22/11/2021 A ROBERT COMERCIAL MUNICIPAL DE 

MAR 
AL 10 100,0000 0,0000 N/A 100,0000 

77 VERMELHO 
REVESTIMENTO NIEDHARDT LTDA - EPP SAUDE 

DEGRAUS:TAPETE  
ANTI  DERRAPANTE 

Pagina 1 de 1 

Observações  

"Mlle  Ponderada 

Emprega a media simples e o desvio-padrão dos pregos unitários para desconsiderar os registros com pregos unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida.  Ref.:  Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo  Hoffmann  - Pag. 39. Estes registros com pregos unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogenelza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 



     

 

FundaOo Estatal De AtencEo Especializada Em Saúde I  

  

     

RELATÓRIOS ALTERAR DADOS SAIR 

 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medlcamentos,  materials  médico-hospitalares e gases medicinais) 

PESQUISAR POR 

1,41 ITEM 
MODALIDADE INSTITUIÇÃO  

O FAIXA O PERÍODO  O  SASE  SIASG(Compres O TIPO DE COMPRA 
Federais) FORNECEDOR FABRICANTE 

I ITEM • — — 

. Cad:go BR: DescricSo CATMAT: 
i 

—I 
RJ D450618 RESISTÊNCIAUSTÁVEL, MATERI 

L_. 
EXERaTADOR MUSCULATURFt, APLICAÇÃO:FLEXAO E EXTENSA0 DO PUNHO, PRONO/SUPINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM PJ

I . ...._ 

Unidade de Fornecimento: 
r- 
I UNIDADE 

     

Oenérico, 

I Pr, 11  
O Dados Agrupados 

        

        

Grupo: 

Todos 

Classe: 

Todos 

PDM: 

       

v 

        

        

         

         

Município: 

V I Ilkdas [ Selecione 

MODALIDADE 

Modaiidade Compra: 
1 

Pregio 

RESULTADO • 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 07-10-2020 a 07/04/2022 

Base de Dades  BPS  

Mostrar 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA' ICIP INSTITUIÇÃO MUN 1o.  GENÉRICO DATA 
COMPRA 

Dikops Do.  irEm 

CÓDIGO .:DESCRIÇÃO UNIDADE DE: • 
. • BR I" •CATMAT , FORNECIMENTO 

Nenhum reglstro encontrado.. 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE DATA ; TIPO 
DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE ; FORNECEDOR 

Me a sistemas: 136 - opgào 8 
S. 311 suporte.sistemas@datasus.gov.br  
Fale conosco: hllp.//dolasus.500rie.gov.hr!lale-cortoAco 4. M:NT$TÓIAIÓD.e, 

SAUDE 

A tRIA AMASS  

BRASI 



'ãtíiit :411, 

Funda(Ao Estatal De Atenç5o Especializada Em Saúde I V-3.1,33 Banco de Preços em Saúde 

RELATORIOS ALTERAR DADOS SAIR 

' Nenhunl registro ancontrado,. 

IS' -  )rte  a sisten as: 136 -' :a 1pc,o 8 

portc.sislon1as@datasus.gov.brsu  

Fale conosco: htt  //riat,Isus saude.gov  hritale-conosco 

.• 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
• BR. . CATNIAT FORNECIMENTO GEN ÉRICO 

DATA MODALIDADE DATA TIPO 
COMPRA DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA 

PATRIAAMAD, 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MUNICÍPIO NOME DA • 
INSTITUIÇÃO 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos,  materials  médIco-hospitalares e gases medicinais) 

PESQUISAR POR 

rrEm gil 

L.   MODALIDADE INS1 ITUIÇA0 FORNECEDOR 
o 
FABRICANTE 

O FAIXA O PERÍODO 0 BASE SIASG(Compras O TIPO DE COMPRA 

Federais) 

      

ITEM 

Cerjigo BR: 

IBR 6447083 

Unidade de Fornecimento: 
r— 

N. I) IDADE , Ç11 40 

Descriçao CATMAR. 

MULETA, MODELO:AXILAR,TIPO:AP010 DE BRAÇO, APOIO MÃO:AP010 DE  MAO,  MATERIA PRIMA:EM POLfMERO, HASTE:HASTE REGULÁVEL NA ALTURA, MATERIAL  HAS  
L. 

Genêrico, 
O Dados Agrupados 

Grupo: 

Todos 

Classe: 

Todos 

PDM: 

         

         

         

           

Município: 

das sr  I Selecione 

MODAUDADE 

Modalidade  Comore:  
1 r--- 
i Pre4110  
i  

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte periodo: 07-10-2020 a 07/04/2022 

Base de Dados  BPS  

Mostrar 20 v 



• 

• 



r -
maioresinformocões.k;  
comigo  otrov& 

o !ado ! 

991614131 

Gitabertit 

41) 32324877 

18/04/2022 08:50  

Zimbra 

Zimbra 

COmprasfeaes©feaes.curitiba.pr.gov.1711  

RES: Cotação Mobiliário, Equipamentos e  Materials  para Fisioterapia Reabilitação - 

De : Clara - Vendas Hospinet <vendas6@hospinet.com.br> seg, 18 de abr de 2022 08:15 

Assunto : RES: Cotação Mobiliário, Equipamentos e Materiais para 03 anexos 
Fisioterapia Reabilitação - 

Para : comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Bom dia, 

A Hospinet agradece a sua consulta. Mas, nesse momento não estamos participando dos processos 
licitatórios, estimativas e pregões. 

Esperamos poder atender em uma próxima oportunidade. 

Para ir direto ao meu WhatsApp  clique  AQUI! 
Informamos que o grupo Hospinet cresceu! E, a partir do dia 09/08/2021 nosso faturamento ocorrerá  
ern  nome de Sulumat Distribuidora de Produtos Cirurgicos LTDA - CNPJ: 42.355.497/0001-00. Todas 
as AFs, 0.C, e empenhos devem ser emitidos em nome da nova empresa. 

De: loja@hospinet.com.br  <loja@hospinet.com.br> 
Enviada em: quinta-feira, 14 de abril de 2022 13:06 
Para: vendas6@hospinet.com.br  
Assunto: ENC: Cotação Mobiliário, Equipamentos e Materiais para Fisioterapia Reabilitação - 

De: Clara - Vendas Hospinet <vendas6@hospinet.com.br> 
Enviada em: quinta-feira, 14 de abril de 2022 12:26 
Para: loja@hospinet.com.br  
Assunto: ENC: Cotação Mobiliário, Equipamentos e Materiais para Fisioterapia Reabilitação - 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=64948&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/3 



Para maiores inform°•çõe$, 
knie omigo atravéc dos 

:.:anais ao  lock,  

Zimbra 

(41) 99161-1131 

Clara Gilaberte 

{41) 32424877 

18/04/2022 08:50 

Para ir direto ao meu WhatsApp  clique  AQUI! 
Informamos que o grupo Hospinet cresceu! E, a partir do dia 09/08/2021 nosso faturamento ocorrerá 
em nome de Sulumat Distribuidora de Produtos Cirurgicos LTDA - CNPJ: 42.355.497/0001-00. Todas 
as AFs, 0.C, e empenhos devem ser emitidos em nome da nova empresa. 

De: Compras Feaes <comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: quinta-feira, 14 de abril de 2022 09:50 
Para: vendas6@hospinet.com.br   
Assunto: Cotação Mobiliário, Equipamentos e Materiais para Fisioterapia Reabilitação - 

Bom dia, 
• 

Solicito orçamento dos itens abaixo: 

i . - 
i 

Item 
i 
 Código Material i 

1 1 

Espe 
cifica 
cão 

Quanti 
dade 

1 221411 !Barra Paralela Dupla 3m - Aço Inox unid 1 
2 2214331Biombo - Divisória Móvel Hospitalar com Uma Base unid 5 

1 

1 

1 

1 

3 

4 

5 

6 

7 

8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
1 
2 
3 
4 
5 

6 

221429 Cicloergômetro portátil elétrico unid 

2214301
Dinamômetro de mão digital com indicador em  display LCD,  com 
lescala de (0 a 90 kg) e (0 a 200 libras) 

unid 

unid 221418
1Div5 com base em estrutura de madeira e superfície revestido em 
Icourvin 

221436 ¡Elevador Elétrico Hospitalar -  Transfer  unid 

221413 1Escada linear para marcha, sem rampa, confeccionada em madeira 
envernizada i 

unid 1 

5 
9 
2 
5 
25 
1 

219787 Maca Hospitalar  Fowler,  Elevação e Movimentos unid 
221443 (Maca Hospitalar MDF unid 
221431 Maca Ortostática Elétrica (Mesa Ortostática) unid 
221435 Mesa auxiliar em  ago  inoxidável 80 x 50 x 90cm unid 
221434 Mesa de Cabeceira e Refeição Acoplada (MDF) unid 
221432 [Tens Estimulador Elétrico unid 
2214271Ultrassom para Fisioterapia unid 1 

5 221412 lAndador adulto confeccionado em alumínio anodizado espelhado unid 
221414 Bengala confeccionada em alumínio unid 5 
221422 Caneleira 0,5Kg para fisioterapia em  nylon  azul ou preta par 2 
221423 Caneleira 1Kg para fisioterapia em  nylon  azul ou preta par 2 
221424 ¡Caneleira 2Kg para fisioterapia em  nylon  azul ou preta par 2 

5 

34 
1 
1 

4  

Conjunto de boleadores para uso na estimulação tátil térmica intra 221438 
e/ou extraoral 

1221425 
Cunha em espuma com densidade 26 revestida em courvin na cor 

i azul ou preta 

unid 

unid 

8 
9 

218644 Escada Clinica 2 degraus em  ago  inox unid 
1221417 iEspaldar em madeira composto por 11 barras horizontais 1unid 

10 2214281Exercitador rolo e  rotor  de punho lunid 
https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=64948&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/3 



18/04/2022 08:50  Zimbra 

11 1221415 Goniômetro em plástico transparente Tunid 5 
2 
2 
2 

15 

12 
13 
14 

221419  Halter  sextavado 1Kcj em borracha prensada ou vulcanizada  Oar  
221420  Halter  sextavado 2Kci em borracha_prensada ou vulcanizada 1par 
221421  Halter  sextavado 3Kg em borracha prensada ou vulcanizada 

Muletas em alumínio estrutural anodizado fosco 
par 

1par 15 221416 

16 221437 Tubo de Ressonância para Exercícios Vocais 35 cm x 9mm eunid 150  

Trata-se de uma Estimativa para Prego. 

Frete CIF 

Favor enviar em papel timbrado com CNI29. 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente 

Jane Pagliarini 
Assistente Administrativo 

Setor Compras 

(41)3316-5716 I teaes.curitiba.pr.gov.br  

Livre  de virus. www.avast.com. 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=64948&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 3/3 
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06/06/2022 10:20  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE iNscRIgÃo 

07.080.300/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

/2004
E  ABERTURA 

05/11  

NOME EMPRESARIAL 

A PHD HOSPITALAR, MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARK SHOULD  
PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  NICOLAU COPERNICO 
NÚMERO 

1222 
COMPLEMENTO  
QUADRA01 LOTE 07 

CEP 

74.850-510  
BAIRRO/DISTRITO 

JD  DA LUZ 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARKSHOULD@MARKSHOULD.COM.BR  
TELEFONE 

(62) 8121-7996 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

ilk  
I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 ás 10:20:35 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



Q4)_ 
, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
06.103.122/0002-70 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 
BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAGAZINE MEDICA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SINAMOMO 

NÚMERO 
70 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
89.700-001 

BAIRRO/DISTRITO 
ARVOREDO 

MUNICÍPIO 
CONCORDIA 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@BALLKE.COM.BR  

TELEFONE 
(49) 3444-8888/ (49) 3444-1414 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/04/2022 às 16:56:39 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



06/06/2022 10:21  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•-. - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

42.722.388/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2021 

NOME EMPRESARIAL 

BETAMED SOLUCOES HOSPITALARES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BETAMED LTDA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário  

it
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOIS 
NÚMERO 

216  
COMPLEMENTO 

CEP 

32.113-320 
BAIRRO/DISTRITO 

ARVOREDO 
MUNICÍPIO 

CONTAGEM 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AUGUSTOLOPESVIANA@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(31) 9910-6848 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 ás 10:21:56 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

Ill 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.067.002/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/08/2011 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

CICLOARTE IMPORTACAO E COMERCIO DE BICICLETAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CICLOARTE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

410. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas  (Duty free)  

7.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-03 -  Marketing  direto 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
95.29-1-04 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO  

ROD A 280 A 
NÚMERO 

6777 
COMPLEMENTO 

SALA 214  BOX  27 KM 04 

CEP 

89.245-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ITINGA 
mumcfmo UF 

ARAQUARI SC  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ILAN@CICLOARTE.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 3368-1588 

  

f ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/04/2022 ás 14:38:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 



26/04/2022 16:31  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIgA0 

86.566.783/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

/1994 22/08 

NOME EMPRESARIAL 

CIRURGICA ELDORADO EIRELI 

1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIRURGICA ELDORADO 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

• 
LOGRADOURO 
R DOS ABRICOS 

NÚMERO 

104 
COMPLEMENTO 

LOJA -01 

• 
CEP 

32.310-200 
BAIRRO/DISTRITO 

CD  JD  ELDORADO 
MUNICÍPIO 

CONTAGEM 
UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2022 ás 16:31:18 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1 /1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.777.236/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2017 

   

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA FONOLOPES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia  

i

ll 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 

R ULHOA CINTRA 
NÚMERO 

95  
COMPLEMENTO 

SALA 1303 E 1304 

CEP 

30.150-230 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA EFIGENIA  
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BASILIO@CONTFACIL.COM.BR  
TELEFONE 

(31) 3261-0119 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2017 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 13:33:40 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
11.728.613/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

nolE2AosiE0R-ruRA 

NOME EMPRESARIAL 

CTMED COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTERMEDICAL 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-04 -  Atividades de intennediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  ANDROMEDA 

NÚMERO 
885 

COMPLEMENTO  
CONJ 121 

CEP 
06.473-000  

BAIRRO/DISTRITO 
GREEN VALLEY  ALPHAVILLE 

MUNICÍPIO  
BARUERI 

UP  
SP 

*EREÇO ELETRÔNICO 
UE@CENTERMEDICALCOM.BR  

TELEFONE 
(11) 2424-7212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/04/2022 às 10:34:45 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

• 



12/04/2022 16:07  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.505.499/0002-32 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D
/2020
E  ABERTURA 

10/02  

NOME EMPRESARIAL 
DORMED HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

L
i
eo

fi
ouRo 
INTAS JACQUES DE MORAES 

NÚMERO 

800 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 

30.881-202 
BAIRRO/DISTRITO 

COQUEIROS 
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ULISSES@DORMED.COM.BR  
TELEFONE 
(31) 3473-9151 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/02/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ink*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
*****Irk*  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

En no dia 12/04/2022 às 16:07:39 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.729.154/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/06/2018 

   

NOME EMPRESARIAL 

FABIO FERNANDES PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R DONA LUISA DE GUSMAO 

  

NÚMERO 
1783 

COMPLEMENTO 
MZNINO 

CEP 
13.088-028 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOGUEIRA 

  

MUNICIPIO 
CAMPINAS 

UF 
SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARLOS@FERNANDESFISIOTERAPIA.COM.BR  

TELEFONE 
(19) 3254-5604 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/04/2022 às 15:19:11 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
09.007.247/0002-95 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D0A3TIA1272A0B4RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

FIBRA CIRURGICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.**,...** PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 -  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirórgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
7.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TUPY 

NÚMERO 
1723 

COMPLEMENTO 
BLOCO C 

CEP 

89.214-505 
BAIRRO/DISTRITO 
NOVA  BRASILIA  

MUNICÍPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FIBRA@FIBRACIRURGICA.COM.BR  

TELEFONE 
(47) 3438-0390 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Orovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/04/2022 às 11:17:34 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 



CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de iudio e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.122.443/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/05/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 

FISIU EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FISIU.COM  

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PEDRO  ANTONIO  NIEBUR 
NÚMERO 

35 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

88.380-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
BALNEARIO DE PICARRAS 

UF 

SC  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISIU.BR@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(47) 9990-2623 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2013 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

16/05/2022 14:31  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/05/2022 ás 14:31:08 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
20.990.470/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/08/2014 

NOME EMPRESARIAL  
FOCUS FRANCHISING  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na  Internet  
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

0  85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR HIPOLITO 

NÚMERO 
161  

COMPLEMENTO 

CEP 
85.825-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SANTA TEREZA DO OESTE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@EVOCONT.COM.BR  

TELEFONE 
(45) 3122-0003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

siTuAgÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 ás 14:17:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.234.475/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2002 

NOME EMPRESARIAL 

HIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HIFARMA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

I 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 4 
 ki

.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  
9-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
9-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CLEIA 
NÚMERO 

317 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

60.863-280 
BAIRRO/DISTRITO 

BARROSO 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VENDAS@HIFARMA.COM.BR  
TELEFONE 
(85) 3244-3356/ (85) 3264-3985 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 15:24:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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PORTE 
ME 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.742.694/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/01/2022 

NOME EMPRESARIAL 
JARDEL BENITES BRITES 07635094181 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INOVA  CENTER  MED SAUDE-ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4,1 
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO  
R JOSE JANNARELLI 

NÚMERO 
318 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

05.615-000 VILA PROGREDIOR SAO PAULO SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JBBATENDIMENTOAOCLIENTES@GMAIL.COM (11) 3259-2102 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

• SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 05/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/04/2022 As 15:48:04 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•• - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

00.595.037/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/1995 

NOME EMPRESARIAL 

LANCO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

0  206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD EST.  SP115/280  ACES. JOSE  SARTORELLI 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
KM 3,3 PREDIO A 

CEP 

18.550-000  
BAIRRO/DISTRITO 

PQ.  DAS ARVORES 
MUNICIPIO 

BOITUVA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CLAUDIO@COUTOASSESSORIA.COM.BR  
TELEFONE 

(15) 3363-9234/ (15) 3363-8605 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/06/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 ás 10:25:10 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
06.059.837/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABE
03

RTURA 
26/12/20 

NOME EMPRESARIAL  

LC  COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUDIOFONE APARELHOS AUDITIVOS 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  REPUBLICA DO LIBANO 

NÚMERO 

829 
COMPLEMENTO  
QUADRA23-A LOTE 03 LOJA 02 

111  CEP 

74.070-045 
BAIRRO/DISTRITO 
SETOR AEROPORTO 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LCCONTABILLUIZ@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(62) 3229-2526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/12/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

• Emitido no dia 12/04/2022 ás 14:58:23 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
34.888.069/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D
/2019
E  ABERTURA 

16/09  

NOME EMPRESARIAL  
MEDICAL  PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDICAL COMPANY  BRASIL 

PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO AMAZONAS 

NUMERO COMPLEMENTO 
254

II 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMBORIU 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(47) 9907-3005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

Aprovado pela Instrug5o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 as 15:34:03 (data e hora de  Brasilia).  

• 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.895.143/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

A DE ABERTURA 
DA3T102/2002 1 

NOME EMPRESARIAL 

MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDCLEAN PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 -  Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirtirgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 

NUMERO 
7142 

COMPLEMENTO  
LOJA 02 ANDAR TR BLOCO IRMAOS 
PEREIRA  ED  

CEP 
81.670-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BOQUEIRAO 

MUNICÍPIO  
CURITIBA 

UP  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEDCLEAN.HOSPITALAR©GMAIL.COM  

TELEFONE 
(41) 3082-51141(41) 9612-8186 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*,...• 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
20/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/05/2022 as 11:27:40 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.829.277/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/05/2009 

   

NOME EMPRESARIAL 

MVM INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos  industrials  não especificados 
anteriormente 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

R LL 
NÚMERO 

179 
COMPLEMENTO 
******** 

  

CEP 
32.113-188 

BAIRRO/DISTRITO 
ARVOREDO 

MUNICÍPIO 

CONTAGEM 
UF 

MG  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIRETORIA.MVM©GMAIL.COM  
TELEFONE 

(31) 3333-0015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 ás 10:26:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE iNscRiçÃo 

27.316.728/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/07/1976 

NOME EMPRESARIAL 

METALURGICA MUSSO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

• 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BELA VISTA 
NÚMERO 

96 
COMPLEMENTO 

PAVMTOTERREO 

CEP 

29.118-710 
BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@METALURGICAMUSSO.COM.BR  
TELEFONE 

(27) 3319-0373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/ SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 às 10:27:17 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

10.467.007/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D

/2008
E  ABERTURA 

03/11  

NOME EMPRESARIAL 

MIKA MANCINI LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDWORLD 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R EUCLIDES DA CUNHA RIBAS 
NÚMERO 

909  
COMPLEMENTO 

CEP 

83.326-170 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ATUBA I 
MUNICÍPIO 

PINHAIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VENDASQMEDWORLD.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3669-7111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 As 10:27:40 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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16/05/2022 08:57  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

33.243.216/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

/2019
E  ABERTURA 

03/04 

NOME EMPRESARIAL 

OUROFISIO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.....*** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

- Sociedade Empresária Limitada "206-2 

LOGRADOURO 

PC  BRASILIA  
NÚMERO 

115 
COMPLEMENTO 

SALA 001 

CEP 

85.415-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAFELANDIA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO.OUROFISIO@GMAILCOM 
TELEFONE 

(45) 9929-6387 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/05/2022 As 08:57:24 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
23.283.424/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/09/2015 

NOME EMPRESARIAL 
POLIFISIO COMERCIO DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POLIFISIO COMERCIO DE PRODUTOS BIOMEDICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresdria Limitada 

LOGRADOURO 
R  ANTONIO  SIMAO MAUAD 

NUMERO 
916 

COMPLEMENTO 
**Ir.*. 

CEP 
37.500-356 

BAIRRO/DISTRITO 
PINHEIRINHO 

MUNICÍPIO  
ITAJUBA 

UP  
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MENDESCONT@VELOXMAILCOM.BR  

TELEFONE 
(35) 3629-8750 

ENTE F•DV° RESPONSÁVEL (EFR) 
...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Novado pela Instrugáo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

mitido no dia 08/04/2022 às 09:41:35 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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12/04/2022 16:00  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

t 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
27.376.022/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/03/2017 

NOME EMPRESARIAL 
PRIME CIRURGICA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
1...k*** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VEREADOR MIGUEL CURY 

NÚMERO 
22 

COMPLEMENTO 
GALPA02 MODULO 2 

CEP 
14.140-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
CRAVINHOS 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 
VENDAS@PRIMECIRURGICA.COM.BR  

TELEFONE 
(16) 3626-0211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/03/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

....m. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 16:00:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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t , REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,_... -..„ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
30.042.715/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

RENATA BERTAGNOLI DONADELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FONOLOJA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R EUGENIA DE CARVALHO 
NÚMERO 

737  
COMPLEMENTO 

CEP 

03.516-000 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA MATILDE  

MUNICÍPIO 

SAO  PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renata@renatafono.com  
TELEFONE 
(11) 7334-6764 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 15:13:45 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



06/06/2022 10:28  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.056.666/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/05/2011 

   

NOME EMPRESARIAL 

ROBERTA CARDOSO DE SOUZA BEZERRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CRISTAL  FLEX PVC  
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas  (Duty free)  
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R LUIZ ROMIO 
NÚMERO 

95 
COMPLEMENTO 
.******* 

  

CEP 

13.423-487 
BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO SAO FRANCISCO  
MUNICÍPIO 

PIRACICABA 
UF 

SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEGALIZACAO@NANC.COM.BR  
TELEFONE 

(19) 2533-2737 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2011 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 As 10:29:09 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.491.766/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

D2A2TiAtiDiE20AB0E6RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
SAUDESHOP-SHOPPING DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ****..* 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.46-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreseri 

LOGRADOURO 
R CAMILO CASTELO BRANCO 

NUMERO 
497 

COMPLEMENTO 
CASA 02 

CEP 
81.010-170 

BAIRRO/DISTRITO 
LINDOIA 

MUNICÍPIO  
CURITIBA 

UP  
PR 

III/ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(41) 3527-0210 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/04/2022 As 11:45:57 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

29.089.460/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/11/2017 

   

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de agua mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

SHAMMAH COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 

R VISCONDE DE ITABORAI 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

LOTE 04 QUADFtA02 

CEP 
25.251-619 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA HELENA  

MUNICÍPIO 

DUQUE DE CAXIAS 
UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(21) 3936-0850 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/11/2017 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

06/06/2022 10:29  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 as 10:30:03 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.663.627/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRigAo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERT URA  
25/04/2008 

NOME EMPRESARIAL  
SHARK  BRASIL S.A. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACTE 

PORTE 
DEMAIS  

CUBISM  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrónicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércie de eletrodomésticos, movais e artigos de uso doméstico 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais ode segurança 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico  nit,  especificados anteriormente 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico ntio especificados 
anteriormente 
47.53-9-09 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4- Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
AV  MARQUES DE  SAO  VICENTE 

NUMERO 
576 

COMPLEMENTO  
CONJ 2210 CONJ 2211 CONJ 2212 

CEP 
01.139-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VARZEA DA BARRA FUNDA  

MUNICIPIO 
SAO  PAULO 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAEL©SHARKK.COM.BR  

TELEFONE 
(11)3392-4131 

TEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......, DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.4... 

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08104/2022 as 14:48:36 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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06/06/2022 10:30  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

16/07/1997 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.987.265/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CEP 

83.324-160 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM GUAIRACA 
MUNICÍPIO 

PINHAIS 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MAURICIO.CAVALLI@VALLITECH.COM.BR  (41) 3665-5704 

NÚMERO 

140 
COMPLEMENTO 
******** 

LOGRADOURO 

R APOLONIA JACOMEL DE ANDRADE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

PORTE 
DEMAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

NOME EMPRESARIAL 

VALLITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS METALICOS LIDA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 As 10:31:07 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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06/06/2022 10:31  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

80.779.259/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/06/1988 

NOME EMPRESARIAL  

VICTORIA  REGIA COMERCIO DE MATERIAIS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VICTORIA  REGIA 

PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirürgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitfirios 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAN DAGUARI 

NÚMERO 

945 
COMPLEMENTO 
.....* 

CEP 

83.324-410 
BAIRRO/DISTRITO 

EMILIANO PERNETA 
MUNICÍPIO 

PINHAIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(41) 3667-0447 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

PP  
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 às 10:31:30 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.003.346/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/09/2014 

NOME EMPRESARIAL 
VOLLENZ - EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
VOLLENZ EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapauticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  
AV JOSE TADEU  NUNES  

NÚMERO 
1465 

COMPLEMENTO 
..*.**** 

CEP 
87.309-295 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JACKSON.BISI@VOLLENZ.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

TELEFONE 
(44) 9176-0300 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2014 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

24.550.559/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/04/2016 

NOME EMPRESARIAL  
WORKOUT  COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SHOPVITA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ALEIXO NETTO 

NÚMERO 

322 
COMPLEMENTO 
SALA 704 

CEP 
29.056-100 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA  LUCIA  

MUNICÍPIO 
VITORIA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@EVOCONT.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 4009-7065/ (45) 4009-7097 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-k** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/04/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2022 às 10:32:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CURITIBA CURITIBA N. 241.  AND  X 

CURITIBA, SECUNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

N°241 -ANO X 

CURITIBA. SEGUNDA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

"Instaura Processo Administrativo Disciplinar n° 

33/2021-Feas (A.R.C.F)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII,  aline  "h" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde - Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, Mime "b" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde - Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
I. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pelos membros suplentes designados na Portaria n° 68-Feas, 
publicada no DOM n.°  203 de 22 de outubro de 2021. 
II. Referida Comissão deverá apurar a responsabilidade funcional do(a) empregado(a) A.R.C.F. conforme documentos 
constantes no Memorando n°  125/2021-DIRFEAS.  
III. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do  PAD  mediante rito sumário, nos termos do  Art.  35 do 
Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado mediante despacho fundamentado do 
Presidente da Comissão. 
IV. Esta portaria entrará em vigor na data publicação. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

PORTARIA N°84 

"Instaura Processo Administrativo Disciplinar n° 

32/2021-Feas (R.B.S.)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, alinea "h" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde - Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n°  1688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
I. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pelos membros suplentes designados na Portaria n° 68-Feas, 
publicada no DOM n.°  203 de 22 de outubro de 2021. 
II. Referida Comissão deverá apurar a responsabilidade funcional do(a) empregado(a) R.B.S. conforme documentos 
constantes no Memorando n° 124/2021-DIRFEAS. 
Ill. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do  PAD  mediante rito sumario, nos termos do  Art.  35 do 
Decreto Municipal n° 1688 de 20 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado mediante despacho fundamentado do 
Presidente da Comissão. 
IV. Esta portaria entrará em vigor na data publicação. 

Fundação Estatal de Atenção a Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

PORTARIA N°85 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros e 

membros de equipe de apoio nos processos 

licitatórios." 

0 DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal 1.235/2003. 
RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros e membros de equipe de apoio nos 
processos licitatarios, nos processos de Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, no ambito da Fundação Estatal 
de Atengão Saúde -  Fees.  

Pregoeiros:  

Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 
Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1822  
William  César Barboza - matricula n° 1828 
Equipe de apoio:  

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior- matricula n.° 3873  
Art.  2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatário.  
Art.  3° Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatários na modalidade Pregão e compras por 
meio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.  
Art.  4° Caberá aos servidores à inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 
processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade-de-Licitação7de-acordo-com-o-disposto-ne-Artigos 24 e 25 da Lei Federal 
n.° 8.666/93.  
Art.  500 mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 14 dezembro de 2021.  
Art.  6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições contraries. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de dezembro de 2021. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

Contratos 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N°415 

Torna público Extratos de Contratos, Acordos e outros 

Ajustes, 

A DIVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E TERMOS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições constantes no artigo 52 do Decreto Municipal n° 536, de 6 de agosto de 1992 e no artigo 70 do Decreto Municipal 
n°610, de 21 de maio de 2019, 
RESOLVE 

TORNAR público os extratos de Contratos, Acordos e outros Ajustes, constantes abaixo: 
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Zimbra vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação 

• 

De : Bruno Henrique de Mello 
<brmello@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação 

Para : Veridiane <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : Bruno Henrique de Mello 
<brunmello@curitiba.pr.gov.br>, Ivani  Lourdes  
Migueli da Silva 
<ivanilsilva@feaes.curitiba.pr.gov.br>, Fabiana 
Martins <fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezada Veridiane 

Sem considerações referente a minuta do edital. Aprovado. 

Atenciosamente,  

qua, 08 de jun de 2022 11:06 

02  anexos  

• 
Funds** WM* 

• lilt AiMagiia Wag 

Bruno Henrique de Mello 
Gerente Assistencial 

UPA 24 h Fazendinha 

(41) 3314-50501 brniello@feaes.lairitiba.pngnv.br  

• 
De: "Veridiane" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Bruno Henrique de Mello" <brunmello@curitiba.pr.gov.br>, "Bruno Henrique de 
Mello" <brmello@feaes.curitiba.prgov.br>  
Cc:  "Ivani  Lourdes  Migueli da Silva" <ivanilsilva@feaes.curitiba.pr.gov.br>, "Fabiana 
Martins" <fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 7 de junho de 2022 9:42:11 
Assunto: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação 

Bom dia prezados, 

Segue a minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto "Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário para 
fisioterapia e reabilitação" para análise e aprovação. 

Favor verificar os destaques em vermelho. Caso alguma alteração seja feita, favor 
destacar em cores diferentes. 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 
Comissio Permanente de Licitação 
(41) 3316.5927 I feaes.curitiba.pr.,gov,br 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=6214&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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Atenciosamente, 

411 

08/06/2022 16:56  

Zimbra 

Zimbra 

vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.b 

Re: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação 

De : Fabiana Martins 
<fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação 

Para :Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 
<vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : Bruno Henrique de Mello 
<brunmello@curitiba.pr.gov.br>, Bruno Henrique de 
Mello <brmello@feaes.curitiba.pr.gov.br>, Ivani  
Lourdes  Migueli da Silva 
<ivanilsilva@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezada, 

Minuta analisada e aprovada. 

qua, 08 de jun de 2022 16:56 

ep2  anexos  

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras 

(41) 3316-59421fabirnadins@feaes.cuntiba.pr.gov_br  

De: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Bruno Henrique de Mello" <brunmello@curitiba.prgov.br>, "Bruno Henrique de 
Mello" <brmello@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "Ivani  Lourdes  Migueli da Silva" <ivanilsilva@feaes.curitiba.prgov.br>, "Fabiana 
Martins" <fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 7 de junho de 2022 9:42:11 
Assunto: Análise minuta edital PE - materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação 

Bom dia prezados, 

Segue a minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto "Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário para 
fisioterapia e reabilitação" para análise e aprovação. 

Favor verificar os destaques em vermelho.  Caso alguma alteração seja feita, favor 
destacar em cores diferentes. 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 
Comissão Permanente de Licitação 
(41) 3316.5927 1 feaes.curitiba.pr.gov.br  

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=6228&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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çAi 
Fees 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.or.goy.br  

Memorando  131/2022 — CPL 

 

Em 09 de junho de 2022. 

À Assessoria Jurídica Feas: 

Encaminhamos a Minuta de Edital de Embasamento de Pregão 

Eletrônico referente ao Processo Administrativo n° 138/2022, para análise e 

posicionamento jurídico. 0 referido processo administrativo diz respeito a "Registro 

de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário para fisioterapia e 

reabilitação". 

solicitante. 

Elaboramos o Edital com base nas informações enviadas pelo setor 

A Publicação dar-se-6 no Diário Oficial —Atos do Município de Curitiba. 

Respeitosamente, 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior • Equipe de Apoio 

Página 1 de 1 



Fea 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.orgov. br  

MINUTA 
EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° mcx/2022. 
Pregão Eletrônico n° x)oc/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção A Saúde — Feas comunica aos interessados, que 
realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de Pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação". 

Pregão com itens Ampla Concorrência e itens Exclusivo ME/EPP. 

Propostas: Serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal de 
Compras da Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos: 

Do dia xx de xxxxxx de xxx)c As xxhxxmin até o dia xx de xxxxx 
de xxx)c As xxhxxmin, horário de  Brasilia.  
+ As propostas serão abertas no dia xx de xxxxxx de xx As 
xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras 
da Feas (www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos: 

4 Dia xx de xxxxxx de xxxx As xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

Informação: Os itens deste certame são destinados A participação exclusiva de ME/ 
EPP. A exceção a este cenário são os itens de código [221411], [221429], [221418], 
[221422], [221423], [221424], [221425], [221428], [221415], [221419], [221420], 
[221421] e [221416], devidamente especificados no termo de referência, que são 
destinados A participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e ll do decreto 
municipal 962/2016. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 1 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas, por meio 

do Pregoeiro designado através da Portaria n.° 85/2021 — Feas e item 3 deste Edital 

de Embasamento, para conhecimento dos interessados, através do Portal de 

Compras da Feas (Portal Publinexo — http://www.publinexo.com.br) realizará 
processo licitatório na modalidade Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia 

de informações, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo "menor prego", de acordo 

com a Lei n.° 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis n.° 8.883/94 e n.° 

9.648/98, ainda, Lei n.° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações, disposições dos Decretos Municipais n° 1.235/2003, 2.028/2011, 
104/2019, 290/2016, e 610/2019, naquilo que lhes for compatível, Contrato de 

Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a Feas e Processo Administrativo 

n.° pcx/204 — Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas: 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta 

de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas. 

Valor estimado: 0 valor máximo estimado do Pregão Eletrônico n° xx/2022, é 
de R$ 165.081,71. 

2 — Objeto 

2.1. A presente licitação tem por objeto o "Registro de Preços para 
futuro fornecimento de materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação", 
conforme especificações contidas no formulário-proposta e Anexos I ao Ill partes 

integrantes deste Edital. 

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito 

entendimento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pre-
goeiro responsável pelo presente Pregão, por escrito, pelo seguinte  e-

mail:  julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br,  até 02 (dois) dias úteis antes 

do recebimento das propostas pelo sistema de compras da Feas. É dever 

das empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos 

emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Compras da Feas. 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 2 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra "a" não serão res-

pondidas. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  
"chat"  de mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do 

processo de Pregão Eletrônico e deverão ser feitas conforme descrito na 
letra "a" do item 2.1. 

c) E-mail: julianoesilva@feaes.curitiba.prgov.br  

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
os seguintes documentos: 

2.2.1. Anexo I— Termo de Referência. 

2.2.2. Anexo II— Minuta da ata de registro de preços. 
2.2.3. Anexo Ill — Declaração de redução de preços para cadastro 
reserva. 

3 — Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

3.1. 0 Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico é o Sr.  
Juliano  Eugenio da Silva, designado por meio da Portaria n.° 85/2021 — Feas, em 

conformidade com o contido no Contrato de Gestão celebrado entre a Feas e o 
Município de Curitiba. 

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por: 

• Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior; 

• Mirelle Pereira Fonseca; 

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser 

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou 
ainda, na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 

4— Condições De Participação 

4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas regular-

mente constituídas no pais, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados 

ao objeto do certame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publi-
nexo, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 
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4.2. Os itens deste certame são destinados a participação Ampla Concor-
rência e itens Exclusivo ME/EPP. 

4.3. Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável o cadastra-

mento/credenciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos: 

4.3.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): http:// 

www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/obten-

ção do Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto 

Municipal n° 104/2019; 

4.3.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 

do Ministério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Fede-

ral, no sitio http:I/www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certi-

ficado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — 

ICP — Brasil; 

4.3.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SI-

CAF,  será verificada por consulta  online  aos referidos sistemas, aos docu-

mentos por eles abrangidos, e/ou por meio da documentação complemen-

tar especificada neste Edital. 

4.3.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relati-

vos á: 

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de le-

gitimidade para assinatura de propostas e contratos). 

b. Regularidade fiscal e trabalhista; 

c. Qualificação econômico-financeira. 

4.4. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na platafor-

ma Publinexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que será fornecida 

através de cadastro no  site:  http://www.publinexo.com.br.  0 registro no  Site  da Publi-

nexo, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da proponente no 

sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormen-

te à abertura da sessão. As informações a respeito das condições exigidas e dos 

procedimentos a serem cumpridos, para o registro no Sistema Eletrônico de Com-
pras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de representantes e para a ob- 
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tenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.publi-
nexo.com.br.  

4.5. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham 
sido declaradas: 

4.5.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba, 
nos termos da legislação vigente. 

4.5.2. Inidcineas pela Administração direta ou indireta da União, dos Esta-

dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do  art.  87, incisos IV, da Lei 
n° 8666/1993. 

4.6. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha 

dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou 

Indireta do Município de Curitiba. 

4.7. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observân-

cia da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

4.8. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento 

dos lances, não houver expediente na Feas, o processo será suspenso e o 

Pregoeiro emitirá comunicado no Portal Publinexo, bem como no sitio eletrônico da 

Feas (http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br), informando a nova data para o 

recebimento das propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas 

no Sistema Publinexo nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o 
comunicado via  e-mail.  

4.9. Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta 
Licitação. 

4.10. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal 
Publinexo estarão declarando: 

a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, nos termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. ° 
8.666/93. 
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b) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito 
anos executando trabalho no período noturno, perigoso, ou 
insalubre, e nem menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, 
inciso V da Lei n. ° 8.666/93). 

c) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras 
da Feas, a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br. 

d) Que estão enquadradas como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, conforme  art.  3° e incisos da Lei Complementar n° 
123/2006, quando for o caso. 

4.11. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na 

aplicação das penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. 

4.12. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários. 

4.12.1. 0 licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último 

lance por ele ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os 

lances encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por 

estes ofertados. Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu 

lance relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar lances 

intermediários, ou seja, com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.12.2. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 

virgula. 

4.13. A qualquer momento durante a sessão de lances, o Pregoeiro 
poderá informar os preços máximos para os itens, os quais estão disponíveis no 

anexo I deste edital, preços estes que deverão ser atendidos pelos participantes, 

sob pena de desclassificação dos itens. 

4.14. De acordo com o sistema do  site  de compras da Feas, Publinexo, 
será determinado automaticamente um tempo rand6mico de até 30 (trinta) minutos 

para o término do envio dos lances, o qual terá inicio após a indicação da batida 

eminente pelo Pregoeiro. 
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4.15. Para a participação nos processos de Pregão Eletrônico, as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão obrigatoriamente estar 
cadastradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no 
Sistema Publinexo. 

4.15.1. 0 não cadastramento da empresa no Sistema Publinexo 

acarretará a impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo 

estipulado na Lei Complementar 123/2006. 0 sistema eletrônico de compras da 
Feas fará automaticamente a validação das microempresas e empresas de pequeno 

porte na fase posterior 6. fase de lances, quando houver o empate ficto. 

5— Das Impugnações 

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão 

ser formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.  

Art.  21. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do pregão. 

5.2. Somente serão aceitas impugnações protocoladas na Feas no 
seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho; ou ainda, através 
do seguinte  e-mail:  julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, em nome do Pregoeiro 
designado para o presente processo licitatório. 

6— Boletins De Esclarecimentos E Comunicados 

6.1. Boletins de esclarecimentos — Para todas as dúvidas e informações 

solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de 
esclarecimento que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico 
da Feas. 

6.2. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 
divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas; o qual também 
poderá ter seu texto disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 
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6.3. A obrigação é (mica e exclusiva das empresas interessadas 
acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos pelo 

Pregoeiro e divulgados no Portal Publinexo no sitio eletrônico da Feas. Bem como 
no  "chat".  

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os 
boletins de esclarecimentos não foram consultados. 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de preços e os documentos de classificação técnica e 
habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal Publinexo, 
no seguinte prazo: 

+ Do dia xx de xxx de xx As xxhxmin até o dia xx de xxxx de xx 
às xxhxxmin, horário de  Brasilia.  

7.1.1. Não serão aceitas propostas e/ou documentos de classificação 

técnica e habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio 
que não através do Portal Publinexo. 

7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados 
deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao 
Sistema Publinexo. 

7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na 
plataforma, em especial: 

7.3.1. Valor Unitário (a licitante deverá se atentar ao estipulado neste 
edital); 

7.3.2. Quantidade na embalagem (em se tratando de prestação serviço 
indicar o valor fictício 1); 

7.3.3. Marca (em se tratando de prestação de serviço utilizar a frase: "não 
se aplica", a fim de que não haja identificação da proposta). 

7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o 
faça, não utilize informações que possam identificar a empresa, tais como, 
telefone, nome, CNPJ,  e-mail, etc.).  
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7.3.5. A não observância dos itens acima poderá acarretar a 
desclassificação da proposta deste pregão. 

7.4. A empresa é responsável pelos valores informados, a titulo de 
proposta, na plataforma Publinexo. 

7.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando 

engano, erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário. 

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação 

técnica e habilitação encaminhadas através da  Internet  na Plataforma Publinexo. 

7.7. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer 

ponto duvidoso antes de apresentá-la; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado; 

7.8. 0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) 

dias a contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda .a 

contar da data limite para apresentação dos documentos de classificação de 

propostas e habilitação, quando a apresentação da proposta escrita for 

expressamente solicitada em Edital de Embasamento. 

7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação terá 
sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lan-
ces. 

7.1b. Da documentação a ser anexada no Sistema ,Publinexo no ato 
de envio da proposta: 

t. As empresas cadastradas no SICAF ou no E-Compras deverão anexar 
No Minii170  Of  (um) AtéSikdo\bel:Capadidadé Técnica,  fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empre- 
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sa licitante já forneceu objeto igual ou similar em características com o ob-

jeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 
Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao 

mesmo grupo empresarial. 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-Compras 
deverão anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital. 

8— Apresentação Dos Lances 

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma 

Publinexo no seguinte prazo: 

4 a partir do dia xx de xxxx)oc de mc As xxhxxmin, horário de  
Brasilia.  

8.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar na 

Plataforma Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema 

Publinexo. 

8.3. No dia e hora marcados para o inicio do recebimento dos lances, 

estes serão ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas, 

sendo possível lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos 

preços das propostas apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os 

menores preços propostos, sem identificar os seus detentores. 

8.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos, 

despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local 

de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre 

os materiais/serviços. 

8.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de 

lances, serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão, 

exclusivamente através do  "chat".  

8.6. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais 

lances, nas seguintes condições: 
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8.6.1. Lances que não atenderem ás exigências do Edital e do artigo 44 

da Lei Federal n. ° 8.666/93, bem como os lances com preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 

8.6.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo 

para tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu 
pedido. 

8.7. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser 
observado o horário fixado para seu envio. As empresas participantes são 

responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a 

sessão, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances. 

8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.9. Em caso de empate de lances após o término do processo, será 

realizado um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

conforme previsto no artigo 45, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

8.10. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propos-

tas com valores superiores aos indicados como preços máximos neste processo lici-
tatório, terão suas propostas desclassificadas. 

8.11. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento destes, 

bem como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

9— Julgamento Da Proposta 

9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor prego". 

9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor prego por item. 

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas 

no Edital e seus Anexos (Documentação e descritivo técnico dos itens), e 
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posteriormente será emitida e publicada a Ata de Julgamento e Edital de Resultado 

no Portal Publinexo, bem como em seu sitio eletrônico. 

9.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as 
condições do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado, 

esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma 
proposta mais vantajosa. 

9.4. 0 Pregoeiro verificará a classificação de todos os licitantes com 
propostas válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa 
e empresa de pequeno porte. 

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado 

será informada pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de 
conversação ou através de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e 

ainda no sitio eletrônico da Feas, sendo responsabilidade única e exclusiva das 
empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para  
download  na Plataforma Publinexo bem como em seu sitio eletrônico a partir da data 
designada pelo Pregoeiro. 

10— Das Amostras 

10.1. A solicitação de amostras poderá ser feita pelo Pregoeiro. Portanto 
as empresas participantes deverão apresentar amostras completas dos itens 

solicitados, em suas embalagens originais, devidamente identificadas, no prazo de 

48 h (quarenta e oito horas) a partir da solicitação formal (através de Oficio ou  e-
mail).  

10.1.1. 0 prazo para entrega poderá ser prorrogado, desde que haja 
devida motivação por parte da licitante, e ainda, expressa autorização do setor 
requisitante da Feas. 

10.1.2. As amostras deverão ser entregues no endereço que será 

indicado no documento enviado pelo Pregoeiro, com a devida identificação. 

10.2. A não apresentação das amostras acarretará na desclassificação 
dos itens/lotes. 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 12 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.brgov.br  

10.3. A critério do setor requisitante, poderão ser retidas amostras dos 

produtos/materiais selecionados para aquisição, sendo devolvidas as demais, 

mediante apresentação do comprovante de entrega em poder da licitante. 

10.4. Prospectos, catálogos descritivos e manuais de instrução, quando 
solicitados, poderão ser apresentados por meio de fotocópias, as quais serão 
utilizadas para verificação do objeto ofertado. 

10.5. 0 prazo limite para a retirada de amostras será de 06 (seis) dias, 
após homologação do resultado. 

10.6. A solicitação de outras amostras poderá ser feita a critério do 

Pregoeiro, sempre que achar necessário, mediante solicitação por escrito. 

10.7. No ato da entrega das amostras a empresa autoriza a completa 
análise dos produtos para comprovar as características contidas no Descritivo 
Técnico, constantes no Anexo I do presente edital, mesmo que para isto as 
amostras sejam danificadas e também abdica de qualquer indenização por sua 

possível inutilização. 

10.7.1. As amostras serão analisadas por setor técnico competente, o 
qual utilizará como critério de análise o descritivo contido no Anexo I. 

10.8. As amostras retidas para fins de comparação no ato do recebimento 

das mercadorias, não poderão ser deduzidas dos lotes a serem entregues, sendo 
permitido a retirada das mesmas em até 06 (seis) dias após a completa entrega dós 
lotes. 

10.9. As amostras não retiradas dentro do prazo mencionado nos itens 

10.6. e 10.9. serão consideradas como doadas à Feas, não cabendo nenhum 
recurso por parte da proponente. 

11 — Julgamento Da Habilitação 

11.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 
forem classificadas. 
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11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-
diante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspen- 

sas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portal-

datransparencia.gov.br/ceis   ); 

11.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar re-

querido.php). 

11.2.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condena- 

ções por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal 

de Contas da União — TCU; 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-
ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com 
a fase de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas: 

11.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as 

empresas cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de 

Habilitação encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões 

atualizadas; 

11.4.2. Consulta ao cadastro da empresa licitante no SICAF, para as 
empresas cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do 

prazo de validade e com as certidões atualizadas; 
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a) Ainda, será necessária, em qualquer 4m dos casos aciina,,, a 

anexagAckno'sistema Publinexo:POi'parte das licitantes, do do-
cumento relati4o )ã Qualificação Técnica (Atestado de Capacidà-
de Técnica). 

11.4.3. Caso o licitante não  esteja cadastrado no E-Compras ou no 
SICAF deverá anexar no sistema Publinexo  toda a documentação de habilitação 
prevista neste Edital, a saber: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscri-

gão comercial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição 
correspondente; 

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados no órgão compe-
tente; 

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatu-

to ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados no órgão compe-

tente, acompanhados da ata, regularmente arquivada, da assembleia de 
eleição da última Diretoria; 

d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo 
no órgão competente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou au-

torização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em 

vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documentos e ata 
de eleição da última diretoria. 

g) No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fun-
dação, estatutos em vigor devidamente registrados em cartório de títulos 

e documentos, ata de eleição da última diretoria e parecer do Ministério 
Público de aprovação de contas. 

II. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físi
-cas — CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 
b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, re-

ferente aos tributos federais e à Divida Ativa da União, por ela administra-

dos, no âmbito de suas competências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e 

Certidões Negativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas pelo 
Estado e Município em que estiver localizada a Sede da licitante. 
c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço — FGTS, em vigor na data de apresentação 
dos documentos de habilitação. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na for-

ma da Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, em conformidade 
com a Lei n°12440/2011. 

Ill. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão através de no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 
licitante prestou serviço igual ou similar em características com o 
objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso ll e §1° 
da Lei 8666/93. Não será (5o) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que 
pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO 

DE ABERTURA E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta 

Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos e para sociedade anôni-

ma: publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação finan-

ceira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da 
inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei 
n°8666/1993) e alterações. 0 Balanço a ser apresentado deverá ser refe-

rente ao ano de 2020 ou 2021, de acordo com a legislação vigente. 

a.1) A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 
Decreto Municipal 104/2019: 
ILC > ou = 1 
ILG > ou = 1  
SG  > ou = 1 
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1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 
LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 
ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA() CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  
ATIVO TOTAL 

SG  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

• Os  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas 
Contábeis e a Lei Federal n°8.666/1993. 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicilio, a 

certidão deverá ser da sede ou filial que executará o contrato. 

11.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao 

sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de venci-

mento dos documentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de 
verificar a vigência e autenticidade destes. 

11.6. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, a 

Pregoeira não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 
será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 
envie cópia via  e-mail  (julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br) do documento solicita-
do. 0 não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de condi-

ções exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno por-
te. 

11.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 
seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 
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de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

11.8. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

11.9. A não anexação de qualquer documento ou a anexação em 

desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante. 

11.10. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos nos referidos sistemas.  

12 — Condições Exclusivas Para A Habilitação De Microempresas Ou 
Empresas De Pequeno Porte 

12.1. As empresas que se enquadrarem conforme  art.  3° e incisos da Lei 
Complementar n° 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação, 

mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e 

serão habilitadas, sob condição resolutiva. 

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da 
documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 
declarado vencedor do certame, ficando facultado à Comissão a prorrogação do 

prazo por igual período, conforme alteração realizada pela Lei Complementar n° 

147/2014. 

12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação, nos termos do  art.  43, § 2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.4. 0 não atendimento ao solicitado acarretará na inabilitação da 
empresa participante. 

13 — Dos Recursos 
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13.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como 

Edital de Resultado, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 

n°1235/2003, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

Art.  33. 0 interesse do licitante em interpor recurso deverá ser 

manifestado imediatamente após a divulgação dos documentos citados 

no Parágrafo Sexto do artigo 30 deste Decreto. 0 prazo para a 

manifestação da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas 

ateis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia  OM  seguinte da divulgação 

do resultado final de julgamento e deverá ser feita por escrito, via  e-mail  

ou protocolada no Órgão que realiza a licitação. Neste caso será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das 

razões  do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazdes em igual prazo, que correrá a partir do 

término do prazo do recorrente. 

§ 1° Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente 

justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas úteis, 

importará a decadência do direito de recurso e o processo  sera  

adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade 

superior competente para a homologação do mesmo. 

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

13.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5. Somente serão aceitas intenção de recurso e interposição de 

recursos protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, 
Bairro Pinheirinho; ou ainda, através do seguinte e-mail:  
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julianoesilva@feaes.curitiba.prgov.br  em nome do Pregoeiro designado para o 

presente processo licitatório. 

14— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

14.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos, o Pregoeiro 

adjudicará os itens aos licitantes vencedores e, na sequência, encaminhará o 

processo à Autoridade competente para homologação. 

14.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 
procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

14.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços. 

15— Da Ata De Registro De Pregos 

15.1. Após os trâmites acima, os pregos das empresas vencedoras serão 

registrados em Ata de Registro de Pregos cuja minuta constitui o Anexo ll deste 

Edital. 

15.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de até 03 (três) dias ateis, a 

contar da data do recebimento da comunicação do Pregoeiro, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se és penalidades previstas no item 19 

deste Edital. 

15.2.1. 0 não atendimento a convocação para assinatura da Ata no 

prazo determinado no item 15.2 ficará sujeito ao disposto no artigo 
81 da lei 8.666/1993. 

15.3. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contado da data de publicação no Diário Oficial do Município. 

15.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 
hipótese da ocorrência das situações previstas no artigo 19 e seguintes, do Decreto 
Municipal n.° 290/2016. 
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16— Da Formação Do Cadastro De Reserva De Fornecedores 

16.1. Após a homologação do processo, as licitantes remanescentes 

deverão se manifestar quanto a aceitação de baixar seus pregos ao mesmo prego 

do licitante vencedor. Esta convocação tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva conforme previsto no Decreto Municipal n° 290/2016. 

16.2. As licitantes remanescentes que aceitarem baixar seus preços 

iguais aos do licitante vencedor, deverão encaminhar, via  e-mail  

(julianoesilva0feaes.curitiba.pr.gov.br), a Declaração de Redução de Preços para 
Cadastro de Reserva constante no Anexo Ill deste Edital, preenchida, no prazo de 

48 h (quarenta e oito horas) após a homologação do processo. As licitantes que não 

se manifestaram no prazo estipulado acima, terão seu direito de participação da 
formação do cadastro de reserva precluso. 

16.3. Será incluído, na Ata de Registro de Pregos do item vencido, na 

forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem fornecer os mesmos itens 

com prego igual ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame. 

0 registro tem por objetivo a Formação de Cadastro de Reserva, para ser utilizado 

no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas no 

Decreto Municipal n° 290/2016. 

16.4. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva 
será efetuada, novamente, quando houver necessidade de contratação do licitante 
remanescente. 

17— Da Ordem De Compra 

17.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dps 
produtos. 

17.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 
recebimento da Ordem de Compra. 

17.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 
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desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

17.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 
consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

17.4.1 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro 

Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, bairro Capão Raso, Curitiba 

PR. CEP: 81.130-160. 

17.4.2. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado 

na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

17.4.3. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

17.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

17.4.5. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada Rua Carlos Klemtz, 1883, Fazendinha, 

Curitiba, Paraná; 

17.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30m1n de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 
taxas ou outros presentes às Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

17.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 
90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 
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18— Do Pagamento 

18.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 
entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

18.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-
respondentes. 

19— Das Penalidades 

19.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

a) Advertência. 

b) Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da ordem de 

compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser 

cancelado ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 

C) Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 19.1."b" e 

persistir o inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item 

essencial, cuja descontinuidade na entrega possa acarretar danos e 

prejuízos aos setores assistenciais das unidades administradas pela 

Feas, a multa punitiva poderá ser fixada em até 15% (quinze por cento), 

conforme relatório de impacto. 

d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 
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e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autorida-

de competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado A Admi-

nistração Pública, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-

lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior, de acordo com a Lei Federal n° 

8666/93. 

19.2 As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

19.3 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente A penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

19.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no • 

período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

19.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

19.6 Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a Ad-

ministração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos 

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou ex-

trajudicial de perdas e danos. 

19.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Li- 
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citações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Admi-

nistrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

20— Disposições Gerais 

20.1. Reserva-se à Autoridade competente, o direito de, antes da 

assinatura da Ata de Registro de Preços correspondente, revogar a licitação ou, 

ainda, recusar a adjudicação à empresa ou pessoa física que, em contratação 

anterior, tenha revelado incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério 

exclusivo da Feas, sem que disso decorra, para os participantes, direito a 

reclamação ou indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o artigo 3° do 

Decreto Municipal n° 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por ilegalidade, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 , e 
parágrafos da Lei n. ° 8.666/93. 

20.2. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste Edital de Embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 
vencedora. 

20.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

20.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto conforme 
disposto na Lei 8666/93. 

20.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços, será obrigação da licitante a comprovação 
da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração da 
proposta inicial do Pregão eletrônico, 

b. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração da 

proposta para reequilibrio do item; 

c. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 
composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da 
proposta inicial do pregão, quanto os que embasarto o pedido de 
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reequilibrio  (ex.:  notas fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de 

pagamento,  etc.).  

20.6. Na falta de documentos citados no item 20.7, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

20.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade 

nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

20.8. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

20.9. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

20.10. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

20.11. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

20.12. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante derivados da não 
conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

20.13. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 
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20.14. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo, mediante solicitação do setor 
requisitante. 

20.15. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 
simples. 

20.16. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 
forma, que não no endereço da Feas, dentro do prazo estipulado. 

20.17. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

20.18. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

20.19. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

20.20. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 
nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

20.21. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias Citeis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

20.22. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Pu-
blinexo em caso de contradição documental. 
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20.23. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 
contato com o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, 
através de pedido de esclarecimento. 

20.24. Em atendimento ao inciso IV do artigo 18 do Decreto Municipal 

2.028/2011, foram designados como gestor e suplente do presente contrato, 

respectivamente, os seguintes empregados: Sr. Bruno Henrique de Mello e Sra. 

lvani  Lourdes  Migueli da Silva. 

20.25. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

20.26. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

• 

• 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°: 138/2022. 

1. Objeto: 

Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação. 

2. Justificativa: 

A presente aquisição se faz necessária para adequar a Unidade de Pron-

to Atendimento Fazendinha (UPA Fazendinha), melhorando a qualidade de serviço 

da equipe multidisciplinar e facilitando o atendimento aos seus usuários, sendo de 

suma importância a compra de novos materiais, bem como de novo mobiliário para a 

fisioterapia e reabilitação, não havendo estoque em nosso almoxarifado. 

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem 

ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis A modalidade pregão. 

Solicitamos para a aquisição destes insumos o Sistema de Registro de 

Preços pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens estimados pos-

sam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da Feas. 

Por fim, os itens deste certame são destinados à participação exclusiva 

de ME/EPP. A exceção a este cenário são os itens de código [221411], [221429], 

[221418], [221422], [221423], [221424], [221425], [221428], [221415], [221419], 

[221420], [221421] e [221416], devidamente especificados no termo de referência, 

que são destinados à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e II do 

decreto municipal 962/2016. 
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3. Descritivo Técnico Dos Produtos: 

Item 01: 221411 /Barra paralela dupla 3 Metros (Ampla concorrência) 

Barra paralela dupla com 03 metros de comprimento, confeccionado em tubo de aço 

inox, com corrimãos em aço inox com 03 metros de comprimento, 02 pares de 

corrimãos pintados em epóxi após prévio tratamento antiferrugem, dotados de 03 

barras verticais de cada lado, 02 barras (corrimãos) horizontais com regulagem de 

altura e largura. As alturas do primeiro corrimão deverão ser 0,90 m de altura 

máxima e 0,52 m a altura  minima.  As alturas do segundo corrimão deverão ser 0,40 

m de altura máxima e 0,15 m a altura  minima.  A largura do corrimão deverá ser 0,60 

m máxima e  minima  0,39 m. A plataforma deve ser confeccionada em madeira 

revestida de piso sintético antiderrapante com dimensão 3,00 m x 0,80 m de 

coloração preta. A divisão abdutora central deverá ser removível. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 5764,8025 

Item 02: 221433 Divisória móvel hospitalar com uma base 

Divisória retrátil para uso hospitalar. Uma das extremidades da base deverá possuir 

sistema de fixação inferior e superior e as demais extremidades da base rodízios, 

garantindo a mobilidade da divisória. Os rodízios devem medir 65 mm, produzidos 

em poliamida, possuir pista macia em poliuretano e sistema de freio acionado por 

pedal. A base deverá ser emborrachada em  silicone.  As lâminas devem ser 

confeccionadas em  PVC  (policloreto de vinila) rígido de alto impacto, possuir 
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móvel deverá possuir 136,5 cm 

Item 03: 221429 /Bicicleta com  display  para exercícios de pernas de bravos 

(Ampla concorrência) 

Cicloergifirnetro portátil elétrico, confeccionado internamente em aço e acabamento 

em plástico, base emborrachada, pedais com tiras de borracha ou velcros para 

fixação dos pés ou das mãos, capaz de realizar movimentos passivos que simulam o 

pedalar de uma bicicleta. Possuir mostrador digital com funções de velocidade, 

distância e tempo. 

Normas e exigências: Deverá ser disponibilizada 01 (uma) unidade para 

demonstração em caso de dúvida. 0 equipamento deverá apresentar pelo menos 01 

(um) ano de garantia. Fornecimento de treinamento de manutenção para equipe 

técnica da Engenharia Clinica do hospital com manuais técnicos e de serviço 

contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 720,3000 
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Item 04: 221430 /Dinamômetro de mão digital 

Dinamômetro de mão digital com indicador em  display LCD,  com escala de (0 a 90 kg) 

e (0 a 200 libras). Ajuste de tamanho da mão/falange. Armazenamento de pelo menos 

10 avaliações de cada mão. 0 equipamento deve possuir bateria interna recarregável. 

Caso haja necessidade de  software  exclusivo para utilização dos dados no 

computador esse deve estar incluso. Alça para proteção. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida, 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 4501,20 

Item 05: 221418 /Diva' tablado baixo (Ampla concorrência) 

Divã confeccionado com base em estrutura de madeira. A superfície do tablado deve 

conter espuma com densidade de e ser revestido em courvin de coloração azul. 0 

comprimento do equipamento deverá ser de 1,86 m, 1,35 m de largura e 0,45 m de 

altura. 0 divã tablado deverá suportar até 200 kg. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 1588,5640 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 32 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

wvvw.feas.curitiba.orgov.br  

Item 06: 221436 / Elevador elétrico hospitalar  transfer  

Elevador Elétrico Hospitalar —  Transfer  — para elevar, transpor e pesar pacientes. 

Deve possuir as seguintes características: Chassis em  ago  carbono; Regulagens de 

altura, de ângulo de levante, de abertura dos pés e regulagem de  caster;  

Dinamômetro para pesagem; Pintura eletrostática a p6; Rodízios 4"x2", giratórios, 

sendo os traseiros com freio; Sellete/Cesto confeccionada em malha e  nylon  ou 

microfibra poliéster, revestida em poliuretano com regulagem de fixação em pelo 

menos 2 pontos; Apoio de cabeça;  Drive  microprocessado com indicador de carga; 

Comando remoto por cabo ou sem cabo e indicação luminosa de funcionamento; 

Levante com atuador linear elétrico; Baterias com autonomia para pelo menos 80 

acionamentos; Carregador de baterias; Três pontos de regulagem; Capacidade de 

carga >= 150 Kg. Deve possuir comprimento da base de aproximadamente 1,15m 

(±0,1m). Deve acompanhar os seguintes acessórios: 02 (dois) Selette/Cesto para 

transferência; 01 (um) carregador de baterias. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 7217,3800 

Item 07: 221413 / Escada linear para marcha (sem rampa) 

Escada linear para marcha, sem rampa, confeccionada em madeira envernizada. Os 

corrimãos devem ser duplos e com regulagem. Os degraus e plataforma deverão ser 
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revestidos com material sintético antiderrapante em coloração azul ou preta. A altura 

dos corrimãos deverá ser de 158 cm, 84 cm de largura e 120 cm de altura. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 2342,9667 

Item 08: 219787 / maca hospitalar  fowler,  elevação e movimentos 

Maca clinica, material aço inoxidável, tipo carro maca com sistema de elevação 

hidráulica, movimentos de dorso, pernas, trendelemburg e reverso de trendelemburg 

por sistema pneumático acabamento da superfície pintura epóxi, acabamento, 

sistema de rodado com 4 rodízios de 6" de diâmetro. Sistema de freio central com 

uma roda direcional, com suporte soro removível, 01 suporte para cilindro de o2, 

características adicionais radiotransparente, características adicionais: grades 

escamoteáveis. Deve acompanhar colchonete em espuma com revestimento em 

courvim. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida, 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço. 

Quantidade: 05 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 9111,6350 
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Item 09: 221443 / Maca clinica 

Maca clinica confeccionada em madeira MDF  (Medium Density Fiberboard)  com 

espessura de 15 mm. Deverá possuir três gavetas acopladas. 0 leito deverá possuir 

1,90 metro de comprimento, 0,58 metro de largura e 0,90 metro de altura, ser 

revestido de espuma de 5 cm, densidade 28, revestido em courvim de coloração 

azul-claro. 0 dorso deverá contar com dispositivo de elevação através de 

cremalheira. A capacidade de peso suportada deverá ser de 150 kg. 

Quantidade: 9 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 2381,5500 

Item 10: 221431 / Maca ortostática elétrica 

Mesa construída em estrutura em aço com acabamento em pintura eletrostática ou 

similar, montada sobre rodízios, com sistema de freios. Tampo com regulagem de 

altura e sistema de inclinação elétrica de 0 grau a 90 graus realizada por meio de 

controle remoto, com sistema  anti-quedas. Encosto estofado de densidade  minima  

de 33 e revestimento em material courvim ou similar. Capacidade de carga de no 

mínimo 100 quilos. Possuir base de apoio articulada para os pés. Deve acompanhar 

01 jogo de faixas para fixação do paciente, 01 apoio estofado de cabeça, 01 apoio 

estofado de tronco, 01 apoio estofado de quadril, 01 par de bloqueadores para 

joelhos e mesa removível de atividades, todos com regulagem de altura e ou largura. 
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Alimentação elétrica bivolt automática. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. 0 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 02 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 8577,1800 

41# 

Item 11: 221435 — Mesa auxiliar 

Mesa auxiliar confeccionada em aço inoxidável. A estrutura de sustentação deve ser 

composta de tubos redondos cromados. A chapa deverá possuir espessura de 0,76 

mm. A mesa deverá possuir 80 cm de altura, 50 cm de largura e 90 cm de 

comprimento. A base deverá contar com rodízios de 3 polegadas. 

Quantidade: 5 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 732,1800 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 36 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Item 12: 221434 / Mesa de cabeceira e refeição acoplada 

A mesa de cabeceira deverá ser confeccionada em madeira revestida com laminado 

decorativo interno e externamente na coloração bege. A estrutura para refeição 

deverá ser constituída de inox com altura regulável em até cinco posições. Deverá 

contar com 01 (uma) porta e 01 (uma) gaveta com puxadores em alumínio. Os 

rodízios devem ser embutidos no rodapé. 0 comprimento do armário deverá ser de 

0,55 m, profundidade 0,44 m. 0 tampo de refeição deverá possuir 0,55 m de 

comprimento e 0,40 m de profundidade na coloração azul claro. 

Quantidade: 25 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 1101,3375 

Item 13: 221432 / Tens estimulador elétrico 

Aparelho de Correntes excitomotoras com 4 canais de saída, com as correntes 

TENS, FES, Russa (2500Hz), HighForce, MediumForce, SoftForce (1000, 4000 e 

8000 Hz). 0 aparelho permite a programação de todos os parâmetros, além de 

possuir protocolos pré-programados e possibilidade de salvar novos protocolos. 

Com  saídas frontais de fácil acesso, menu rotativo e  plug  padrão médico de alta 

durabilidade. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 
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Valor máximo permitido: R$ 1352,4550 

ITEM 14: 221427 / Ultrassom para fisioterapia 

Aparelho de Ultrassonografia de 1 MHz. Com  potência de 21 W e aplicador com 

ERA de 7 cm2, permitindo uma potência  maxima  de 3W por cm2. Com  modos de 

emissão de ondas continuo e pulsado. 0 equipamento deve possuir protocolos pré-

programados e a possibilidade de salvar novos protocolos. Equipamento deve ser 

bivolt automático. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 1634,2000 

Item 15: 221412 / Andador adulto 
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Andador adulto confeccionado em alumínio anodizado espelhado. As duas barras 

centrais em aço, com roda. Deverá possuir 07 (sete) níveis de regulagem, sendo a 

altura  minima  81,5 cm e a altura máxima 96cm. Deverá ser dobrável através de 01 

(um) pino de ajuste com proteção. A manopla deverá ser confeccionada em material 

macio para maior conforto do usuário. 0 peso máximo do andador deverá ser 3 kg. 

Quantidade: 5 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 234,3900 

Item16: 221414! Bengala 

Bengala confeccionada em alumínio. A altura deverá ser regulável com 9 níveis 

através de pino retrátil, com variação entre 75 a 96 cm. 0 apoio de mão deve ser 

injetado. A ponteira deverá ser emborrachada, resistente e o engate permitir o ajuste 

da manopla para uso de ambos os lados. 

Quantidade: 5 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 53,0500 
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Item 17: 221422 / Caneleira 0,5 kg (Ampla concorrência) 

Par de caneleiras (duas unidades) para fisioterapia produzida em  nylon  em cor 

predominante azul ou preta. 0 preenchimento ser composto de areia. Deverá contar 

com sistema de fechamento em velcro. 0 peso do dispositivo deverá ser de 0,5 kg, 

largura 66 cm e 16 cm de comprimento. 

Quantidade: 2 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 19,4550 

Item 18: 221423 / Caneleira 1 kg (Ampla concorrência) 

Par de caneleiras (duas unidades) para fisioterapia produzida em  nylon  em cor 

predominante azul ou preta. 0 preenchimento ser composto de areia. Devera contar 

com sistema de fechamento em velcro. 0 peso do dispositivo deverá ser de 0,5 kg, 

largura 66 cm e 16 cm de comprimento. 

Quantidade: 2 pares 

Valor máximo permitido: R$ 24,4000 

Item 19: 221424/ Caneleira 2 kg (Ampla concorrência) 

Par de caneleiras (duas unidades) para fisioterapia produzida em  nylon  em cor 

predominante azul ou preta. 0 preenchimento ser composto de areia. Devera contar 

com sistema de fechamento em velcro. 0 peso do dispositivo deverá ser de 0,5 kg, 

largura 66 cm e 16 cm de comprimento. 

Quantidade: 2 pares 

Valor máximo permitido: R$ 28,4133 
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Item 20: 221438 / Conjunto de boleadores de metal 

Conjunto de boleadores para uso na estimulação tátil térmica intra e/ou extraora1.0 

cabo deverá ser confeccionado em  silicone  e esferas em metal. 0 conjunto deverá 

conter 8 esferas em diferentes tamanhos, P (0.4 cm, 0.6 cm) M (0.7, 0.8) G (1cm, 

1.1 cm) GG (1.5 cm, 1.7 cm). 

Quantidade: 05 unidades 

Valor máximo: R$ 48,9000 

Item 21: 221425— Cunha média em espuma (Ampla concorrência) 

Cunha confeccionada em espuma com densidade 26. Deverá ser revestida em 

courvin de cor azul ou preta. 0 dispositivo deverá possuir o comprimento de 51,2 

cm, largura de 30 cm e altura de 50 cm. Deverá suportar o peso de até 135 kg. 

Quantidade: 4 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 245,1833 
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Item 22: 218644 / Escada clinica 

Escala confeccionada em inox com 2 (dois) degraus. A armação deve ser composta 

por tubos redondos de 3/4" inoxidável. Os degraus devem ser revestidos com piso 

de borracha e cinta de aço inox. Os pés revestidos de ponteiras de  PVC.  A altura do 

primeiro degrau em relação ao piso deve ser de 0,22 m e a altura do primeiro degrau 

em relação ao segundo degrau 0,22 m. 0 comprimento da escada deverá ser de 

0,38 metros, largura 0,37 metros, altura 0,41 metros e suportar até 120 kg. 

Quantidade: 34 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 159,3600 

Item 23: 221417 / Espaldar em madeira (barra/escada de  ling)  

Espaldar confeccionado em madeira composto por 11 barras horizontais. A altura do 

equipamento deverá ser de 238 cm e largura 93 cm. A distancias entre as barras 

deve ser de 19 cm. A espessura das barras deve ser de 3,2 cm. A distancia entre a 

parede e espaldar deverá ser de 13,5 cm. 0 peso máximo suportado pelo espaldar 

deverá ser de 135 kg. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 628,3700 
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Item 24: 221428 - Rolo e  rotor  de punho (Ampla concorrência) 

Exercitador rolo e  rotor  de punho, para exercícios de prono-supinagão e flexo- 

extensão de punho, montado em um suporte de madeira para ser fixado na parede. 

Rolo em estrutura de madeira com regulagem de resistência,  rotor  em estrutura 

metálica com empunhadeira de madeira e com resistência regulável. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 596,3775 

Item 25: 221415 / Goniometro (Ampla concorrência) 

Goniômetro confeccionado em plástico transparente. Deve conter 2 réguas para 

mensuração de amplitude articular com sistema de transferidor de 0° a 360°. A 

largura deverá ser de 20 cm a o comprimento 5 cm. 

Quantidade: 5 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 26,3133 

Pregão Eletrônico n° )o12022 — Feas Pagina 43 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Item 26: 221419 / Par de halteres emborrachado 1 kg (Ampla concorrência) 

Par de  halter  (2 unidades) sextavado confeccionado em borracha prensada ou 

vulcanizada. Pegada anatômica, revestida, inodora e resistente A corrosão. A 

garantia  minima  da resistência da borracha deve ser de 5 anos. A indicação do peso 

de cada  halter  (1 kg) deverá ser identificada em forma que não solte com o uso, 

ficando legível para a identificação da carga em Kg. A cor predominante do para de  

halter  deverá ser azul, vermelho ou amarelo. 

Quantidade: 2 pares 

Valor máximo permitido: R$ 49,2072 

Item 27: 221420 / Par de halteres emborrachado 2 kg (Ampla concorrência) 

Par de  halter  (2 unidades) sextavado confeccionado em borracha prensada ou 

vulcanizada. Pegada anatômica, revestida, inodora e resistente A corrosão. A 

garantia  minima  da resistência da borracha deve ser de 5 anos. A indicação do peso 

de cada  halter  (2 kg) deverá ser identificada em forma que não solte com o uso, 

ficando legível para a identificação da carga em Kg. A cor predominante do para de  

halter  deverá ser azul, vermelho ou amarelo. 

Quantidade: 2 pares 

Valor máximo permitido: R$ 51,4608 

Item 28: 221421 / Par de halteres emborrachado 3 kg (Ampla concorrência) 

Par de  halter  (2 unidades) sextavado confeccionado em borracha prensada ou 

vulcanizada. Pegada anatômica, revestida, inodora e resistente à corrosão. A 

garantia  minima  da resistência da borracha deve ser de 5 anos. A indicação do peso 
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de cada  halter  (3 kg) deverá ser identificada em forma que não solte com o uso, 

ficando legível para a identificação da carga em Kg. A cor predominante do para de  

halter  deverá ser azul, vermelho ou amarelo. 

Quantidade: 2 pares 

Valor máximo permitido: R$ 82,5108 

Item 29: 221416 / Muletas (Ampla concorrência) 

Duas unidades de muleta (par) confeccionada em alumínio estrutural anodizado 

fosco. Deverá contar com sistema de regulagem de altura. A altura máxima deverá 

ser 155 cm e  minima  de 111 cm. 0 apoio de mão deve ser desenvolvido em 

poliuretano expandido. 0 apoio de axila deverá ser composto de  PVC  (policloreto de 

vinila) injetado e revestido de poliuretano expandido. 0 dispositivo deverá contar 

com sistema antirruido na parte interna. A ponteira deverá ter a dimensão de 7/8 e 

confeccionada em borracha natural. A aderência da ponteira deverá ser total em 

qualquer tipo de piso (inclusive nos molhados). A capacidade de sustentação deverá 

ser superior a 130 kg. 

Quantidade: 5 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 120,4600 
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Item30: 221437 / Tubo de ressonância para exercícios vocais 

Tubo confeccionado em  silicone  flexível, atóxico, inodoro e insípido. Deverá possuir 

35 cm de comprimento e diâmetro interno de 9 mm. 0 material deverá ser resistente 

a temperaturas de até 200°C com dureza varia de 20 6 80 "shoreA". 

Quantidade: 50 unidades 

Valor máximo: R$ 21,2788 

4. Condições Gerais Para Cotação: 

1. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos reformados 

ou recondicionados. Dessa forma, os produtos deverão ser entregues 

acondicionados em suas embalagens originais. 

2. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 

3. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  Os 

produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu fabricante. 

4. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos 

solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não corresponderem As 

especificações solicitadas, fica a empresa obrigada a efetuar a sua troca, dentro do 

período de 48 h (quarenta e oito horas), sem ônus adicionais A Feas, caso em que 
não ocorrendo a troca, fica a empresa sujeita As penalidades previstas em Edital de 

Embasamento. 

5. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos 
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a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão 
da Feas, a saber: 

*Hospital do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, 
Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

*Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.° 2.234, 
Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

•Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua 
Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

•Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha - UPA Fazendinha: localizada Rua 

Carlos Klemtz, 1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

6. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de 

Compra, no horário das 08 h As 11:30 h e das 13 h As 16:30 h de segunda a sexta-

feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros 

presentes ás Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em mora no dia 
seguinte ao vencimento deste prazo. 

7. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, amostras 

e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a aprovação dos 

produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas em até 48 h 

(quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de Oficio ou  e-mail  pela 
CPL/Feas. A empresa deverá encaminhar as informações solicitadas no endereço 
que será indicado no documento enviado. 

5. Da Proteção De Dados 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Con-

trato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 

e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em espe-

cial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de 

cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que in-

clui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deve-

rá: 
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a) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropri-

adas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados 

pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a pro-

teção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, di-

vulgação ou perda acidental ou indevida; 

b) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permis-

são de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copia-

dos, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRA- 

TANTE; • 
c) Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com ex-

ceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indireta-

mente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer da-

dos pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRA-

TANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocor- 

rência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposi- 

ções legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funci- • 

onários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo paga-

mento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento 

do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qual-

quer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados pes-

soais. 
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Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessi-

dade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA inter-

romperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medi-

da do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pes-

soais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especial-

mente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclu-

são das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 

medidas técnicas de segurança da informação disponíveis, além de medidas organi-

zacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 

nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha in-

gerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipó-

tese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais 

realizados pela CONTRATADA. 

Curitiba, 07 de junho de 2022. 

Bruno Henrique de Mello 
Gerente Assistencial 
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Anexo ll 
Minuta da ata de registro de pregos. 

Ata de Registro de Pregos n.° 
Processo Administrativo n°: xxx/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° xx/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba, 
sita à Rua Lothário  Boutin,  n°: 90, bairro Pinheirinho, neste ato representada pelo 
Diretor-Geral, , CPF n.° , e pela Diretora Administrativa 
Financeira , CPF n°:  registram-se os preços da empresa 

 pessoa jurídica de direito privado, com sede 
, CNPJ n° , neste ato representada por 

, CPF n° . Este procedimento está embasado 
nos termos do Decreto Municipal n° 290/16 e Edital de Embasamento do Pregão 
Eletrônico n° xx/2022 — Feas, cujo objeto é "Registro de Pregos para futuro 
fornecimento de materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação", 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, em 
nome da empresa acima citada. Os itens constantes nesta Ata de Registro de 
Preços com seus respectivos preços registrados não obrigam a Feas a adquirir as 
quantidades totais estimadas, podendo ser parciais, integrais ou mesmo abster-se 
de adquiri-los. 

Itens com 1° menor prego. 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade estimada: 
Valor total estimado: R$ 

• Fica declarado que os preços constantes da presente Ata, portanto registrados, 
são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Curitiba. 

• As obrigações da Contratada e da Feas, condições gerais, assim como as penali-
dades encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° xx/2021 
— Feas. 

• Fazem parte da presente Ata, como se nela houvessem sido transcritas, o edital 
de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta da Contratada. 

• E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços. 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Anexo Ill 
Declaração de redução de pregos para cadastro reserva. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas  

Ref.:  Cadastro de Reserva relativo ao Pregão Eletrônico n° xx/2022-Feas 
Objeto: "Registro de Preços para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação", conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I do respectivo Edital. 

A empresa: , por meio do presente 
documento e em consonância com as disposições do Decreto Municipal n° 290/2016 
e do Edital de Embasamento do processo licitatório em epígrafe, concorda em 
registrar para cadastro de reserva, o(s) item(ns) abaixo listado(s), cotado(s) no 
referido pregão, no mesmo valor da empresa considerada vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 
Item n° xx: (código e descrição). 
Marca: 
Valor unitário: R$ 

§1° Fica declarado que a licitante com preço constante no cadastro de reserva será 
convocada quando houver a necessidade de contratação de remanescente, 
devendo cumprir todas as condições previstas na licitação e assinar ata de registro, 
a qual terá validade pelo período restante, considerando a data da publicação dessa. 
§2° As obrigações da Contratada e da Contratante e demais condições gerais, assim 
como as penalidades encontram-se no Edital de Embasamento e nos Anexos do 
Pregão Eletrônico n° XX/2022-Feas, instrumentos aos quais a Contratada se 
encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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P.A. n° 138/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Pregos para fornecimento de materiais e mobiliário para 
fisioterapia e reabilitação, para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.2 250/2022 

Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 
Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 

Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para fornecimento de 

materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação, itens essenciais para a Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde. 

Consta ao feito: 

- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 
- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 

-justificativa para aquisição  (fl.  03); 

- termo de referência e descritivo (fls. 04/13); 

- referencial de pregos (fls. 14/16); 
-justificativa das escolhas dos pregos  (fl.  17); 
- cotações (fls. 11/114); 

- CNPJs (fls. 115/147); 

- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  148); 

- aprovação de minuta pela autoridade solicitante (fls. 149/150); 
- minuta do edital e seus anexos (fls. 152/177). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$165.081,71 (cento e sessenta e cinco mil oitenta e um reais e setenta e um centavos). 

o relatório. 

Passo à manifestação. 
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FEAS 
Aly Fundaçiio Estutal 

• de Meng. Saida 

II — Análise 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, ã essencialidade, bem como às especificidades do item(s) que 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 V. 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

conjunto de procedimentos para registro formal de  preps  relativos a prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras". 

Ainda, o artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

utilizado nas seguintes hipóteses:  

Art.  39  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  

frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a  

ser demandado pela Administração; 

V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia 
da informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor 

preço. 

In casu, pretende-se o fornecimento de materiais e mobiliário para 

fisioterapia e reabilitação, que dem a a necessidade de frequentes contratações, não sendo possível 

a priori determinar previamente o ativo a ser demandado pela Administração, sendo viável a 

compra através de Registro de Pregos. 
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Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga a 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

Municipal 290/2016. 

De acordo com o item 9.1.1. do Edital consta o critério de julgamento de 

menor preço por item o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que 

norteiam as contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa de que os 
itens deste certame são destinados à participação exclusiva de ME/EPP. A exceção a este cenário são os 

itens de código [221411], [221429], [221418], [221421] e [221416], devidamente especificados no 

termo de referência, que são destinados à participação do mercado em geral, conforme  art.  13, I e ll do 

decreto municipal 962/2016. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 1° do Decreto Municipal 610/2019.1  

Ill - Considerações Finais 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc. Ill do  art.  17 do  Dec.  Municipal n2  

1.235/03. 

o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 09 d junho de 2022. 

PEDRO HEMIQU lii BSRGES 

Assessor Jurídico FEAS 

1  §i É condição para a emissão de parecer por Procurador do Município a completa instrução dos procedimentos e a 
aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
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redo  Paulo A ves Paz 

Diretor Geral Feas C 

• 

Gabinete 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5959 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2022- FEAS 

I — Aprovo o Parecer Jurídico n° 250/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente processo;  

III  — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o 

Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico. 

Curitiba, 13 de junho de 2022.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características: 

Processo Administrativo n°: 138/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 093/2022. 

Pregão com itens Ampla Concorrência e itens Exclusivo ME/EPP. 

Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de materiais e mobiliário  
para fisioterapia e reabilitação.  
Valor total estimado do pregão: R$ 165.081,71. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 20/06/2022 As 08:00 h até 
o dia 04/07/2022 As 08:30 h. 
Abertura das propostas: dia 04/07/2022 As 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 04/07/2022 — a partir das 09:00 h. 

Curitiba, 20 de junho de 2022. 

da Silva 
Pregoeiro 

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a 
data e horários determinados acima. 

• 0 edital está A disposição dos interessados no portal de compras da Feas: 
vvww.publinexo.com.br bem como no site da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras da Feas 
(www.publinexo.com.br  ) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 
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CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2022 CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Item 5: BOMBOM, de chocolate ao leite com recheio cremoso de castanha de caju, em embalagem plástica com peso mínimo 
de 950g. 
Marca/Modelo: lacta 
Valor unitário: R$ 45,50 
Quantidade: 80 
Valor total: R$ 3.640,00 
Item 23: PESSEGO, em calda, metades, lata, com peso drenado mínimo de 450g. 
Marca/Modelo: divina mesa 
Valor unitário: R$ 12,00 
Quantidade: 70 
Valor total: R$ 840,00 
Item 24: PIPOCA, doce, embalagem com peso mínimo de 50g. 
Marca/Modelo: pipoteca 
Valor unitário: R$ 1,25 
Quantidade: 400 
Valor total: R$ 500,00 
Valor total da empresa: R$ 5.540,00. 

1. Fica declarado que o prego constante na presente ata, portanto registrado, é valido por 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contado da data da publicação desta Ata no Diário Oficial de do Município de Curitiba. 

2. A CONTRATADA se compromete a entregar os itens descritos acima, no quantitativo exigido pela CONTRATANTE, num 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada na data e local, conforme 

empenho, no(s) endereço(s) indicado(s) no recibo(s) de entrega(s), livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxa de descargas e seguro de transporte se houver presentes às Notas Fiscais correspondentes. 

3. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE, condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no 

Edital de Embasamento e anexos do Pregão Eletrônico. 

4. Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada 6 presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 

MARIA ALICE ERTHAL — PRESIDENTE DA FAS DECRETO MUNICIPAL N°740/2022 
JULIANA VILAS BOAS — VB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

Fundação de Ação Social, 20 de junho de 2022. 

Paulo  Cesar  Canelo : Pregoeiro 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Registro de pregos para futuro fornecimento de materiais e 

mobiliário para fisioterapia e reabilitação. 

Processo Administrativo n°: 138/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 093/2022. 
Pregão com itens Ampla Concorrência e itens Exclusivo ME/EPP. 
Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de  materials  e mobiliário para fisioterapia e reabilitação.  
Valor total estimado do pregão: R$ 165.081,71. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 20/06/2022 às 08:00 h ate o dia 04/07/2022 ás 08:30 h. 
Abertura das propostas: dia 04/07/2022 As 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 04/07/2022 — a partir das 09:00 h. 

"As propostas e lances deverão ser encaminhados via  Internet  respeitando a data e horários determinados acima. 

•0 edital está 5 disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.publinexo.com.br  bem como no  site  da Feas 

: www.feaes.curitiba.pr.gov.br   

-Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

da Feas (www.publinexo.com.br  ) e que apresentarem propostas. 

-Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso V, do decreto municipal n° 

290/16. 

Processo Administrativo n°: 269/2021. 

Pregão Eletrônico  re:  126/2021. 

Objeto: "Registro de Pregos para futuro fornecimento de baterias 

diversas, pelo período de 12 (doze) meses" 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso V, do decreto municipal n°290/16. 
Item 01: 220314/ Bateria automotiva 12V — 60AH) 
Licitante: Baterias Chapec6 Ltda. EPP 
Marca:  Premium  
Valor unitário: R$ 333,9900. 
Quantidade: 4 unidades. 
Valor total: R$ 1.335,9600. 
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EDITAL DE EMBASAMENTO 
Processo Administrativo n° 138/2022. 
Pregão Eletrônico n° 093/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas comunica aos interessados, que 

realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de Preços para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação". 

Pregão com itens Ampla Concorrência e itens Exclusivo ME/EPP. 

Propostas: Serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal de 

Compras da Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos: 

-) Do dia 20 de junho de 2022 As 08h00min até o dia 04 de julho 
de 2022 as 08h30min, horário de  Brasilia.  

4 As propostas serão abertas no dia 04 de julho de 2022 as 

08h40min, horário de  Brasilia.  

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras 

da Feas (www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos: 

Dia 04 de julho de 2022 as 09h00min, horário de  Brasilia.  

Informação: Os itens deste certame são destinados A participação exclusiva de ME/ 
EPP. A exceção a este cenário são os itens de código [221411], [221429], [221418], 
[221422], [221423], [221424], [221425], [221428], [221415], [221419], [221420], 
[221421] e [221416], devidamente especificados no termo de referência, que são 
destinados A participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e ll do decreto 
municipal 962/2016. 

Curitiba, 20 de junho de 2022. 

LA4) 6440 
uliano Euge io 

Pregoeiro 

A 
7 to  

a Silva 
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1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção á Saúde de Curitiba — Feas, por meio 

do Pregoeiro designado através da Portaria n.° 85/2021 — Feas e item 3 deste Edital 

de Embasamento, para conhecimento dos interessados, através do Portal de 
Compras da Feas (Portal Publinexo — http://www.publinexo.com.br) realizará 
processo licitatório na modalidade Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia 
de informações, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo "menor prego", de acordo 
com a Lei n.° 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis n.° 8.883/94 e n.° 

9.648/98, ainda, Lei n.° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e suas 

alterações, disposições dos Decretos Municipais n° 1.235/2003, 2.028/2011, 

104/2019, 290/2016, e 610/2019, naquilo que lhes for compatível, Contrato de 

Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a Feas e Processo Administrativo 
n.° 138/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas: 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta 

de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 
orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 
Curitiba, para atender as metas definidas. 

Valor estimado: 0 valor máximo estimado do Pregão Eletrônico n° 093/2022, 6 
de R$ 165.081,71. 

2 — Objeto 

2.1. A presente licitação tem por objeto o "Registro de Pregos para 
futuro fornecimento de materiais e mobiliário para fisioterapia e reabilitação", 
conforme especificações contidas no formulário-proposta e Anexos I ao Ill partes 
integrantes deste Edital. 

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito 

entendimento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pre-
goeiro responsável pelo presente Pregão, por escrito, pelo seguinte  e-
mail:  julianoesilvaefeaes.curitiba.prgov.br, até 02 (dois) dias úteis antes 
do recebimento das propostas pelo sistema de compras da Feas. É dever 
das empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos 
emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Compras da Feas. 
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b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra "a" não serão res-

pondidas. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  

"chat"  de mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do 

processo de Pregão Eletrônico e deverão ser feitas conforme descrito na 

letra "a" do item 2.1. 

c) E-mail: julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br  

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 

os seguintes documentos: 

2.2.1. Anexo I — Termo de Referência. 
2.2.2. Anexo 11 — Minuta da ata de registro de pregos. 
2.2.3. Anexo Ill — Declaração de redução de pregos para cadastro 
reserva. 

3 — Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

3.1. 0 Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico é o Sr.  

Juliano  Eugenio da Silva, designado por meio da Portaria n.° 85/2021 — Feas, em 

conformidade com o contido no Contrato de Gestão celebrado entre a Feas e o 

Município de Curitiba. 

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por: 

• Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior; 

• Mirelle Pereira Fonseca; 

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser 

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou 
ainda, na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 

4— Condições De Participação 

4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas regular-
mente constituídas no pais, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados 
ao objeto do certame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publi-

nexo, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 
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4.2. Os itens deste certame são destinados a participação Ampla Concor-

rência e itens Exclusivo ME/EPP. 

4.3. Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável o cadastra-

mento/credenciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos: 

4.3.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): http:// 

www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/obten-

ção do Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto 

Municipal n° 104/2019; 

4.3.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 

do Ministério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Fede-

ral, no sitio http://www.comprasgovernamentais.gov.br ,  , por meio de certi-

ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — 

ICP — Brasil; 

4.3.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SI-

CAF,  será verificada por consulta  online  aos referidos sistemas, aos docu-

mentos por eles abrangidos, e/ou por meio da documentação complemen-

tar especificada neste Edital. 

4.3.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relati-

vos A: 

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de le-

gitimidade para assinatura de propostas e contratos). 

b. Regularidade fiscal e trabalhista; 

c. Qualificação econômico-financeira. 

4.4. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na platafor-

ma Publinexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que será fornecida 

através de cadastro no  site:  http://www.publinexo.com.br.  0 registro no  Site  da Publi-
nexo, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da proponente no 

sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormen-
te A abertura da sessão. As informações a respeito das condições exigidas e dos 
procedimentos a serem cumpridos, para o registro no Sistema Eletrônico de Com-

pras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de representantes e para a ob- 
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tenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.publi-

nexo.com.br.  

4.5. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham 
sido declaradas: 

4.5.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba, 
nos termos da legislação vigente. 

4.5.2. Inidemeas pela Administração direta ou indireta da União, dos Esta-

dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do  art.  87, incisos IV, da Lei 
n° 8666/1993. 

4.6. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha 

dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Curitiba. 

4.7. A participação neste Pregão Eletrônico importa A proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observân-

cia da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

4.8. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento 

dos lances, não houver expediente na Feas, o processo será suspenso e o 

Pregoeiro emitirá comunicado no Portal Publinexo, bem como no sitio eletrônico da 

Feas (http://www.feaes.curitiba.pr.gov.br), informando a nova data para o 

recebimento das propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas 

no Sistema Publinexo nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o 

comunicado via  e-mail.  

4.9. Não será aceita a participação de empresas em consorcio para esta 

Licitação. 

4.10. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal 

Publinexo estarão declarando: 

a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, nos termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. 
8.666/93. 
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b) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito 
anos executando trabalho no período noturno, perigoso, ou 
insalubre, e nem menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, 
inciso V da Lei n. ° 8.666/93). 

c) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras 
da Feas, a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br. 

d) Que estão enquadradas como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, conforme  art.  30  e incisos da Lei Complementar n° 
123/2006, quando for o caso. 

4.11. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na 
aplicação das penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. 

4.12. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários. 

4.12.1. 0 licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último 

lance por ele ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os 

lances encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por 

estes ofertados. Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu 

lance relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar lances 

intermediários, ou seja, com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.12.2. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 
virgula. 

4.13. A qualquer momento durante a sessão de lances, o Pregoeiro 
poderá informar os pregos máximos para os itens, os quais estão disponíveis no 

anexo I deste edital, pregos estes que deverão ser atendidos pelos participantes, 
sob pena de desclassificação dos itens. 

4.14. De acordo com o sistema do  site  de compras da Feas, Publinexo, 
será determinado automaticamente um tempo randômico de até 30 (trinta) minutos 
para o término do envio dos lances, o qual terá inicio após a indicação da batida 
eminente pelo Pregoeiro. 
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4.15. Para a participação nos processos de Pregão Eletrônico, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão obrigatoriamente estar 

cadastradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no 

Sistema Publinexo. 

4.15.1. 0 não cadastramento da empresa no Sistema Publinexo 

acarretará a impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo 

estipulado na Lei Complementar 123/2006. 0 sistema eletrônico de compras da 

Feas fará automaticamente a validação das microempresas e empresas de pequeno 

porte na fase posterior A fase de lances, quando houver o empate ficto. 

5— Das Impugnações 

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão 

ser formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.  

Art.  21. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

5.2. Somente serão aceitas impugnações protocoladas na Feas no 

seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho; ou ainda, através 

do seguinte  e-mail:  julianoesilva@feaes.curitiba.prgov.br,  em nome do Pregoeiro 

designado para o presente processo licitatório. 

6— Boletins De Esclarecimentos E Comunicados 

6.1. Boletins de esclarecimentos — Para todas as dúvidas e informações 

solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de 
esclarecimento que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico 

da Feas. 

6.2. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 

divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas; o qual também 

poderá ter seu texto disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 
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6.3. A obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos pelo 
Pregoeiro e divulgados no Portal Publinexo no sitio eletrônico da Feas. Bem como 

no  "chat".  

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os 

boletins de esclarecimentos não foram consultados. 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de preços e os documentos de classificação técnica e 

habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal Publinexo, 

no seguinte prazo: 

+ Do dia de 20 de junho As 08h00min até o dia 04 de julho de 
2022 às 08h30m1n, horário de  Brasilia.  

7.1.1. Não serão aceitas propostas e/ou documentos de classificação 

técnica e habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio 

que não através do Portal Publinexo. 

7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados 

deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao s 

Sistema Publinexo. 

7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na 

plataforma, em especial: 

7.3.1. Valor Unitário (a licitante deverá se atentar ao estipulado neste 
edital); 

7.3.2. Quantidade na embalagem (em se tratando de prestação serviço 
indicar o valor fictício 1); 

7.3.3. Marca (em se tratando de prestação de serviço utilizar a frase: "não 

se aplica", a fim de que não haja identificação da proposta). 

7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o 
faça, não utilize informações que possam identificar a empresa, tais como, 
telefone, nome, CNPJ,  e-mail, etc.).  
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7.3.5. A não observância dos itens acima poderá acarretar a 

desclassificação da proposta deste pregão. 

7.4. A empresa é responsável pelos valores informados, a titulo de 

proposta, na plataforma Publinexo. 

7.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando 

engano, erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário. 

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação 

técnica e habilitação encaminhadas através da  Internet  na Plataforma Publinexo. 

7.7. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer 

ponto duvidoso antes de apresentá-la; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

C) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado; 

7.8. 0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) 

dias a contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda a 

contar da data limite para apresentação dos documentos de classificação de 

propostas e habilitação, quando a apresentação da proposta escrita for 

expressamente solicitada em Edital de Embasamento. 

7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação terá 

sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lan-

ces. 

7,10. Da documentação a ser anexada no Sistema Pubiinexo no atd 
de envio da proposta: 

/. As empresas cadastradas no SICAF ou no E-Compras deverão anexar 

No irno 01 (um) Atestado De Capacidade Técnica,  fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empre- 
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sa licitante já forneceu objeto igual ou similar em características com o ob-

jeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao 

mesmo grupo empresarial. 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-Compras 
deverão anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital. 

8— Apresentação Dos Lances 

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma 

Publinexo no seguinte prazo: 

-} a partir do dia 04 de julho de 2022 às 09h00min, horário de  

Brasilia.  

8.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar na 

Plataforma Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema 

Publinexo. 

8.3. No dia e hora marcados para o inicio do recebimento dos lances, 

estes serão ofertados sobre o menor prego dentre as propostas apresentadas, 
sendo possível lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos 

preços das propostas apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os 

menores preços propostos, sem identificar os seus detentores. 

8.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos, 

despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local 

de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre 
os materiais/serviços. 

8.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de 

lances, serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão, 

exclusivamente através do  "chat".  

8.6. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais 
lances, nas seguintes condições: 
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8.6.1. Lances que não atenderem As exigências do Edital e do artigo 44 

da Lei Federal n. ° 8.666/93, bem como os lances com pregos excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 

8.6.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo 

para tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu 

pedido. 

8.7. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser 

observado o horário fixado para seu envio. As empresas participantes são 

responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante .a 

sessão, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances. 

8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.9. Em caso de empate de lances após o término do processo, será 

realizado um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

conforme previsto no artigo 45, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

8.10. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propos-

tas com valores superiores aos indicados como pregos máximos neste processo  lick  

tatório, terão suas propostas desclassificadas. 

8.11. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento destes, 
bem como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

9— Julgamento Da Proposta 

9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor prego". 

9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor prego por item. 

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas 

no Edital e seus Anexos (Documentação e descritivo técnico dos itens), e 
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posteriormente será emitida e publicada a Ata de Julgamento e Edital de Resultado 

no Portal Publinexo, bem como em seu sitio eletrônico. 

9.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as 

condições do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado, 
esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma 

proposta mais vantajosa. 

9.4. 0 Pregoeiro verificará a classificação de todos os licitantes com 
propostas válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa 

e empresa de pequeno porte. 

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado 

será informada pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de 

conversação ou através de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e 

ainda no sitio eletrônico da Feas, sendo responsabilidade única e exclusiva das 

empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para  

download  na Plataforma Publinexo bem como em seu sitio eletrônico a partir da data 
designada pelo Pregoeiro. 

10— Das Amostras 

10.1. A solicitação de amostras poderá ser feita pelo Pregoeiro. Portanto 

as empresas participantes deverão apresentar amostras completas dos itens 

solicitados, em suas embalagens originais, devidamente identificadas, no prazo de 

48 h (quarenta e oito horas) a partir da solicitação formal (através de Oficio ou  e-
mail).  

10.1.1. 0 prazo para entrega poderá ser prorrogado, desde que haja 
devida motivação por parte da licitante, e ainda, expressa autorização do setor 
requisitante da Feas. 

10.1.2. As amostras deverão ser entregues no endereço que será 
indicado no documento enviado pelo Pregoeiro, com a devida identificação. 

10.2. A não apresentação das amostras acarretará na desclassificação 
dos itens/lotes. 
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10.3. A critério do setor requisitante, poderão ser retidas amostras dos 

produtos/materiais selecionados para aquisição, sendo devolvidas as demais, 

mediante apresentação do comprovante de entrega em poder da licitante. 

10.4. Prospectos, catálogos descritivos e manuais de instrução, quando 
solicitados, poderão ser apresentados por meio de fotocópias, as quais serão 

utilizadas para verificação do objeto ofertado. 

10.5. 0 prazo limite para a retirada de amostras será de 06 (seis) dias, 

após homologação do resultado. 

10.6. A solicitação de outras amostras poderá ser feita a critério do 

Pregoeiro, sempre que achar necessário, mediante solicitação por escrito. 

10.7. No ato da entrega das amostras a empresa autoriza a completa 

análise dos produtos para comprovar as características contidas no Descritivo 

Técnico, constantes no Anexo I do presente edital, mesmo que para isto as 

amostras sejam danificadas e também abdica de qualquer indenização por sua 

possível inutilização. 

10.7.1. As amostras serão analisadas por setor técnico competente, o 

qual utilizará como critério de análise o descritivo contido no Anexo I. 

10.8. As amostras retidas para fins de comparação no ato do recebimento 

das mercadorias, não poderão ser deduzidas dos lotes a serem entregues, sendo 

permitido a retirada das mesmas em até 06 (seis) dias após a completa entrega clOs 

lotes. 

10.9. As amostras não retiradas dentro do prazo mencionado nos itens 

10.6. e 10.9. serão consideradas como doadas A Feas, não cabendo nenhum 

recurso por parte da proponente. 

11 — Julgamento Da Habilitação 

11.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 

forem classificadas. 
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11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspen- 

sas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portal-

datransparencia.gov.br/ceis);  

11.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.baimprobidade_adm/consultar_re-

querido.php). 

11.2.3. Lista de Inideoneos e o Cadastro Integrado de Condena- 

ções por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal 

de Contas da União — TCU; 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com 

a fase de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas: 

11.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as 
empresas cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de 

Habilitação encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões 

atualizadas; 

11.4.2. Consulta ao cadastro da empresa licitante no SICAF, para as 
empresas cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do 
prazo de validade e com as certidões atualizadas; 
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a) Ainda, será necessária, em qualquer um dos casos acima, a 

anexação no sisterna Publinexp por parte das licitantes, do do-
Curnento relativo a'Qualificação Técnica (Atestado de Capacida  
de Técnica), 

11.4.3. Caso o licitante não  esteja cadastrado no E-Compras ou no 
SICAF deverá anexar no sistema Publinexo toda a documentação de habilitação 

prevista neste Edital, a saber: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscri-

gão comercial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição 

correspondente; 

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados no órgão compe-

tente; 

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatu-

to ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados no órgão compe-

tente, acompanhados da ata, regularmente arquivada, da assembleia de 

eleição da última Diretoria; 

d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo 

no órgão competente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou au-

torização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 
No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em 

vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documentos e ata 

de eleição da última diretoria. 

g) No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fun- 
dação, estatutos em vigor devidamente registrados em cartório de títulos 

e documentos, ata de eleição da última diretoria e parecer do Ministério 

Público de aprovação de contas. 

II. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físi-

cas — CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 

b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, re-

ferente aos tributos federais e à Divida Ativa da União, por ela administra-

dos, no âmbito de suas competências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e 

Certidões Negativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas pelo 

Estado e Município em que estiver localizada a Sede da licitante. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Ga-

rantia do Tempo de Serviço — FGTS, em vigor na data de apresentação 

dos documentos de habilitação. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na for-

ma da Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, em conformidade 

com a Lei n°12440/2011. 

Ill. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão através de no 

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 
licitante prestou serviço igual ou similar em características com o 

objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° 
da Lei 8666/93. Não  sera (ão)  aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que 

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO 

DE ABERTURA E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos e para sociedade anôni-

ma: publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação finan-

ceira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da 
inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei 
n°8666/1993) e alterações. O Balanço a ser apresentado devera ser refe-

rente ao ano de 2020 ou 2021, de acordo com a legislação vigente. 

a.1) A boa situação  sera  avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 
Decreto Municipal 104/2019: 
ILC > ou = 1 
ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 
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1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 
LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 
ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA° CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  
ATIVO TOTAL 

SG=  
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NA() CIRCULANTE 

• Os  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas 

Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicilio, a 

certidão deverá ser da sede ou filial que executará o contrato. 

11.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao 

sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de venci-

mento dos documentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de 

verificar a vigência e autenticidade destes. 

11.6. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, a 

Pregoeira não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 
será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via  e-mail  (julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br) do documento solicita-

do. 0 não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de condi-

ções exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno por-

te. 

11.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 
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de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

11.8. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

11.9. A não anexação de qualquer documento ou a anexação em 

desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante. 

11.10. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos nos referidos sistemas.  

12 — Condições Exclusivas Para A Habilitação De Microempresas Ou 
Empresas De Pequeno Porte 

12.1. As empresas que se enquadrarem conforme  art.  3° e incisos da Lei 

Complementar n° 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação, 
mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e 

serão habilitadas, sob condição resolutiva. 

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para regularização da 

documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 
declarado vencedor do certame, ficando facultado à Comissão a prorrogação do 
prazo por igual período, conforme alteração realizada pela Lei Complementar n° 

147/2014. 

12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação, nos termos do  art.  43, § 2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.4. 0 não atendimento ao solicitado acarretará na inabilitação da 
empresa participante. 

13— Dos Recursos 
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13.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como 
Edital de Resultado, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 

n°1235/2003, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

Art.  33. 0 interesse do licitante em interpor recurso deverá ser 

manifestado imediatamente após a divulgação dos documentos citados 

no Parágrafo Sexto do artigo 30 deste Decreto. 0 prazo para a 

manifestação da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas 

úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia Ca seguinte da divulgação 

do resultado final de julgamento e deverá ser feita por escrito, via  e-mail  

ou protocolada no Órgão que realiza a licitação. Neste caso será 

concedido o prazo de 03 (três) dias ateis para a apresentação formal das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que correrá a partir do 

término do prazo do recorrente. 

§ 1° Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente 

justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas  Weis,  

importará a decadência do direito de recurso e o processo será 

adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade 

superior competente para a homologação do mesmo. 

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

13.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5. Somente serão aceitas intenção de recurso e interposição de 

recursos protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, 

Bairro Pinheirinho; ou ainda, através do seguinte e-mail:  
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julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  em nome do Pregoeiro designado para o 

presente processo licitatório. 

14 — Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

14.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos, o Pregoeiro 

adjudicará os itens aos licitantes vencedores e, na sequência, encaminhará o 

processo A Autoridade competente para homologação. 
14.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame A licitante vencedora e homologará o procedimento. 

14.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços. 

15— Da Ata De Registro De Pregos 

15.1. Após os trâmites acima, os preços das empresas vencedoras serão 
registrados em Ata de Registro de Preços cuja minuta constitui o Anexo II deste 
Edital. 

15.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de até 03 (três) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação do Pregoeiro, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se As penalidades previstas no item 19 
deste Edital. 

15.2.1. 0 não atendimento a convocação para assinatura da Ata no 

prazo determinado no item 15.2 ficará sujeito ao disposto no artigo 
81 da lei 8.666/1993. 

15.3. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contado da data de publicação no Diário Oficial do Município. 

15.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no artigo 19 e seguintes, do Decreto 
Municipal n.° 290/2016. 
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16— Da Formação Do Cadastro De Reserva De Fornecedores 

16.1. Após a homologação do processo, as licitantes remanescentes 

deverão se manifestar quanto a aceitação de baixar seus pregos ao mesmo prego 

do licitante vencedor. Esta convocação tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva conforme previsto no Decreto Municipal n° 290/2016. 

16.2. As licitantes remanescentes que aceitarem baixar seus pregos 

iguais aos do licitante vencedor, deverão encaminhar, via  e-mail  

(iulianoesilva©feaes.curitiba.pr.gov.br), a Declaração de Redução de Pregos para 

Cadastro de Reserva constante no Anexo Ill deste Edital, preenchida, no prazo de 

48 h (quarenta e oito horas) após a homologação do processo. As licitantes que não 

se manifestaram no prazo estipulado acima, terão seu direito de participação da 

formação do cadastro de reserva precluso. 

16.3.  Sett  incluído, na Ata de Registro de Preços do item vencido, na 

forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem fornecer os mesmos itens 
com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame. 

0 registro tem por objetivo a Formação de Cadastro de Reserva, para ser utilizado 

no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas no 

Decreto Municipal n° 290/2016. 

16.4. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva 

será efetuada, novamente, quando houver necessidade de contratação do licitante 

remanescente. 

17— Da Ordem De Compra 

17.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

17.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

17.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 
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desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

17.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

17.4.1 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro 

Monteiro Wanderley, n° 161, 20  andar, bairro Capão Raso, Curitiba 

PR. CEP: 81.130-160. 

17.4.2. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado • 

na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

17.4.3. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

17.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

17.4.5. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada Rua Carlos Klemtz, 1883, Fazendinha, 

Curitiba, Paraná; 

17.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-5 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

17.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-
5942/3316-5905. 
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18— Do Pagamento 

18.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

18.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 
na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-
respondentes. 

19— Das Penalidades 

19.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

a) Advertência. 

b) Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da ordem de 

compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser 

cancelado ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 

c) Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 19.1."b" 

persistir o inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item 

essencial, cuja descontinuidade na entrega possa acarretar danos e 

prejuízos aos setores assistenciais das unidades administradas pela 

Feas, a multa punitiva poderá ser fixada em até 15% (quinze por cento), 

conforme relatório de impacto. 

d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 
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e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autorida-

de competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Admi-

nistração Pública, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-

lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior, de acordo com a Lei Federal n° 

8666/93. 

19.2 As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

19.3 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 
notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

19.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 

período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

19.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outras. 

19.6 Sem prejuízo da aplicação, à detentora, das sanções cabíveis, a Ad-

ministração recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos 

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou ex-
trajudicial de perdas e danos. 

19.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Li- 
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citações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Admi-

nistrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

20— Disposições Gerais 

20.1. Reserva-se à Autoridade competente, o direito de, antes da 

assinatura da Ata de Registro de Pregos correspondente, revogar a licitação ou, 

ainda, recusar a adjudicação à empresa ou pessoa física que, em contratação 

anterior, tenha revelado incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério 

exclusivo da Feas, sem que disso decorra, para os participantes, direito a 

reclamação ou indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o artigo 3° do 
Decreto Municipal n° 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por ilegalidade, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 'e 

parágrafos da Lei n. ° 8.666/93. 

20.2. Fardo parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste Edital de Embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 

20.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 
desde que o prego registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

20.4. A qualquer tempo, o prego registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

20.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Pregos, será obrigação da licitante a comprovação 
da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração da 

proposta inicial do Pregão eletrônico; 

b. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração da 

proposta para reequilibrio do item; 

C. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da 

proposta inicial do pregão, quanto os que embasarão o pedido de 
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reequilibrio  (ex.:  notas fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de 

pagamento,  etc.).  

20.6. Na falta de documentos citados no item 20.7, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

20.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade 

nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

20.8. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

20.9. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

20.10. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. , 

20.11. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

20.12. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados A entidade licitante derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

20.13. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 
mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 
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20.14. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo, mediante solicitação do setor 

requisitante. 

20.15. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

20.16. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 

forma, que não no endereço da Feas, dentro do prazo estipulado. 

20.17. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá, a 

autenticidade via  Internet.  

20.18. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

20.19. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

20.20. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 

nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

20.21. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

20.22. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Pu-

blinexo em caso de contradição documental. 

, 
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20.23. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 

contato com o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, 

através de pedido de esclarecimento. 

20.24. Em atendimento ao inciso IV do artigo 18 do Decreto Municipal 

2.028/2011, foram designados como gestor e suplente do presente contrato, 

respectivamente, os seguintes empregados: Sr. Bruno Henrique de Mello e Sra. 

Ivani  Lourdes  Migueli da Silva. 

20.25. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

20.26. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 20 de junho de 2022. 

p4A/40‘412 
iano Eugenio da Silva 

Pregoeiro 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°: 138/2022. 

1. Objeto: 

Registro de preços para futuro fornecimento de materiais e mobiliário 
para fisioterapia e reabilitação. 

2. Justificativa: 

A presente aquisição se faz necessária para adequar a Unidade de Pron-

to Atendimento Fazendinha (UPA Fazendinha), melhorando a qualidade de serviço 

da equipe multidisciplinar e facilitando o atendimento aos seus usuários, sendo de 

suma importância a compra de novos materiais, bem como de novo mobiliário para a 

fisioterapia e reabilitação, não havendo estoque em nosso almoxarifado. 

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem 

ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. 

Solicitamos para a aquisição destes insumos o Sistema de Registro de 

Preços pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens estimados pos-

sam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da Feas. 

Por fim, os itens deste certame são destinados à participação exclusiva 

de ME/EPP. A exceção a este cenário são os itens de código [221411], [221429], 

[221418], [221422], [221423], [221424], [221425], [221428], [221415], [221419], 

[221420], [221421] e [221416], devidamente especificados no termo de referência, 

que são destinados à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e ll do 

decreto municipal 962/2016. 
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3. Descritivo Técnico Dos Produtos: 

Item 01: 221411 /Barra paralela dupla 3 Metros (Ampla concorrência) 

Barra paralela dupla com 03 metros de comprimento, confeccionado em tubo de  ago  

inox, com corrimãos em aço inox com 03 metros de comprimento, 02 pares de 

corrimãos pintados em ep6xi após prévio tratamento antiferrugem, dotados de 03 

barras verticais de cada lado, 02 barras (corrimãos) horizontais com regulagem de 

altura e largura. As alturas do primeiro corrimão deverão ser 0,90 m de altura 

máxima e 0,52 m a altura  minima.  As alturas do segundo corrimão deverão ser 0,40 

m de altura  maxima  e 0,15 m a altura  minima.  A largura do corrimão deverá ser 0,60 

m  maxima  e  minima  0,39 m. A plataforma deve ser confeccionada em madeira 

revestida de piso sintético antiderrapante com dimensão 3,00 m x 0,80 m de 

coloração preta. A divisão abdutora central deverá ser removível. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 5764,8025 

Item 02: 221433 Divisória móvel hospitalar com uma base 

Divisória retrátil para uso hospitalar. Uma das extremidades da base deverá possuir 

sistema de fixação inferior e superior e as demais extremidades da base rodízios, 

garantindo a mobilidade da divisória. Os rodízios devem medir 65 mm, produzidos 

em poliamida, possuir pista macia em poliuretano e sistema de freio acionado por 

pedal. A base deverá ser emborrachada em  silicone.  As lâminas devem ser 

confeccionadas em  PVC  (policloreto de vinila) rígido de alto impacto, possuir 
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móvel deverá possuir 136,5 cm 

Item 03: 221429 /Bicicleta com  display  para exercícios de pernas de braços 

(Ampla concorrência) 

Cicloergômetro portátil elétrico, confeccionado internamente em  ago  e acabamento 

em plástico, base emborrachada, pedais com tiras de borracha ou velcros para 

fixação dos pés ou das mãos, capaz de realizar movimentos passivos que simulam o 

pedalar de uma bicicleta. Possuir mostrador digital com funções de velocidade, 

distância e tempo. 

Normas e exigências: Deverá ser disponibilizada 01 (uma) unidade para 

demonstração em caso de dúvida. 0 equipamento deverá apresentar pelo menos 01 

(um) ano de garantia. Fornecimento de treinamento de manutenção para equipe 

técnica da Engenharia Clinica do hospital com manuais técnicos e de serviço 

contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 720,3000 
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Item 04: 221430 /Dinamômetro de mão digital 

Dinamômetro de mão digital com indicador em  display LCD,  com escala de (0 a 90 kg) 

e (0 a 200 libras). Ajuste de tamanho da mão/falange. Armazenamento de pelo menos 

10 avaliações de cada mão. 0 equipamento deve possuir bateria interna recarregavel. 

Caso haja necessidade de  software  exclusivo para utilização dos dados no 

computador esse deve estar incluso. Alça para proteção. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (AN VISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida, 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 4501,20 

Item 05: 221418 /Diva tablado baixo (Ampla concorrência) 

Divã confeccionado com base em estrutura de madeira. A superfície do tablado deve 

conter espuma com densidade de e ser revestido em courvin de coloração azul. 0 

comprimento do equipamento deverá ser de 1,86 m, 1,35 m de largura e 0,45 m de 

altura. 0 diva tablado deverá suportar até 200 kg. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 1588,5640 

Pregão Eletrônico n° 093/2022 — Feas Pagina 32 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-59?7 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Item 06: 221436 / Elevador elétrico hospitalar  transfer  

Elevador Elétrico Hospitalar —  Transfer  — para elevar, transpor e pesar pacientes. 

Deve possuir as seguintes características: Chassis em aço carbono; Regulagens de 

altura, de ângulo de levante, de abertura dos pés e regulagem de  caster;  

Dinamômetro para pesagem; Pintura eletrostática a p6; Rodízios 4"x2", giratórios, 

sendo os traseiros com freio; Sellete/Cesto confeccionada em malha e  nylon  ou 

microfibra poliéster, revestida em poliuretano com regulagem de fixação em pelo 

menos 2 pontos; Apoio de cabeça;  Drive  microprocessado com indicador de carga; 

Comando remoto por cabo ou sem cabo e indicação luminosa de funcionamento; 

Levante com atuador linear elétrico; Baterias com autonomia para pelo menos 80 

acionamentos; Carregador de baterias; Três pontos de regulagem; Capacidade de 

carga >= 150 Kg. Deve possuir comprimento da base de aproximadamente 1,15m 

(±0,1m). Deve acompanhar os seguintes acessórios: 02 (dois) Selette/Cesto para 

transferência; 01 (um) carregador de baterias. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida, 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço contendo diagramas eletrônicos. 

Quantidade: 01 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 7217,3800 

Item 07: 221413 / Escada linear para marcha (sem rampa) 

Escada linear para marcha, sem rampa, confeccionada em madeira envernizada. Os 

corrimãos devem ser duplos e com regulagem. Os degraus e plataforma deverão ser 
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revestidos com material sintético antiderrapante em coloração azul ou preta. A altura 

dos corrimãos deverá ser de 158 cm, 84 cm de largura e 120 cm de altura. 

Quantidade: 1 unidade 

Valor máximo permitido: R$ 2342,9667 

Item 08: 219787 / maca hospitalar  fowler,  elevação e movimentos 

Maca clinica, material  ago  inoxidável, tipo carro maca com sistema de elevação 

hidráulica, movimentos de dorso, pernas, trendelemburg e reverso de trendelemburg 

por sistema pneumático acabamento da superfície pintura epóxi, acabamento, 

sistema de rodado com 4 rodízios de 6" de diâmetro. Sistema de freio central com 

uma roda direcional, com suporte soro removível, 01 suporte para cilindro de 02, 

características adicionais radiotransparente, características adicionais: grades 

escamoteáveis. Deve acompanhar colchonete em espuma com revestimento em 

courvim. 

Normas e exigências: Deverá apresentar Registro na Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e estar de acordo com toda legislação vigente. Deverá 

ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida, 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Fornecimento 

de treinamento de manutenção para equipe técnica da Engenharia Clinica do 

hospital com manuais técnicos e de serviço. 

Quantidade: 05 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 9111,6350 
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